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CENTRO DE VIGILANCIA SANITARIA
PORTARIA CVS N° 13, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

(*) Dispbe, no ambito do Sistema Estadual de Vigilancia Sanitaria — Sevisa, sobre as atividades
econdmicas classificadas como Nivel de Risco | (Baixo), isentas de licenciamento sanitario, e da
providéncias correlatas.

A Diretoria Técnica do Centro de Vigilancia Sanitaria, da Coordenadoria de Controle de Doencas, da
Secretaria de Estado da Saude de S&o Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, em conformidade

com:
.

a Lei estadual 10.083, de 23 de setembro de 1998, que dispbe sobre o Codigo Sanitario do
Estado de S&o Paulo;

o Decreto estadual 44.954, de 6 de junho de 2000, que dispbe sobre o campo de atuacdo do
Sistema Estadual de Vigilancia Sanitaria (Sevisa) e a necessidade de integracédo
intergovernamental das informacdes referentes ao Cadastro Estadual de Vigilancia Sanitaria -
CEVS, as licencas de funcionamento (Licengas Sanitérias), aos termos de responsabilidade
técnica e, que da outras providéncias, além de definir o Centro de Vigilancia Sanitaria da
Secretaria de Estado da Saude de S&o Paulo (CVS/SES-SP) como érgdo coordenador do
Sevisa;

a Resolucdo MS-ANVISA-RDC 49, de 31 de marco de 2013, que disp8e sobre a regularizacéo
para o exercicio de atividade de interesse sanitario do microempreendedor individual, do
empreendimento familiar rural e do empreendimento econdmico solidario e da outras
providéncias;

a Resolugdo MS-ANVISA-RDC 153, de 26 de abril de 2017 e suas atualizac¢des, que dispde
sobre a Classificagéo do Grau de Risco para as atividades econdmicas sujeitas a vigilancia
sanitaria, para fins de licenciamento, e d& outras;

a Lei federal 13.874, de 20 de setembro de 2019 e suas atualiza¢fes, que institui a Declaragéo
de Direitos da Liberdade Econdmica e da outras providéncias;

a Resolucdo MS-ANVISA-RDC 418, de 1° de setembro de 2020 altera a Resolucédo de Diretoria
Colegiada - RDC n° 153, de 26 de abril de 2017, que dispde sobre a classificacdo do grau de
risco para as atividades econdmicas sujeitas a vigilancia sanitaria, para fins de licenciamento, e
da outras providéncias;

a Instrugdo Normativa MS-Anvisa—IN 66, de 1° de setembro de 2020 que estabelece a lista de
Classificac@o Nacional de Atividades Econdmicas - CNAE de atividades econémicas sujeitas a
vigilancia sanitaria por grau de risco e dependente de informacdo para fins de licenciamento
sanitario, conforme previsto no paragrafo Unico do art. 6° da Resolucéo da Diretoria Colegiada -
RDC n° 153, de 26 de abril de 2017;

a Resolugdo MS-ANVISA-RDC 560, de 30 de agosto de 2021, em especial o artigo 2°, inciso V
e suas atualizacBes, que dispBe sobre a organizacdo das acbes de vigilancia sanitéria,
exercidas pela Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, relativas a Autorizacdo de
Funcionamento, Licenciamento, Registro, Certificacdo de Boas Préticas, Fiscalizagéo,
Inspecédo e Normatizacdo, no &mbito do Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria — SNVS;

a Lei estadual 17.761, de 25 de setembro de 2023, que institui procedimentos de licenciamento
simplificado para exercicio de atividades econémicas no Estado de Séo Paulo;

o Decreto estadual 67.979, de 25 de setembro de 2023, que regulamenta dispositivos das Leis
federal 13.874/19 e estadual 17.761/23, e dispbe sobre critérios e procedimentos para a
classificacdo de risco de atividades econbmicas, regras para aprovacdo tacita e procedimento
aplicavel a constituicdo de ambiente regulatério experimental no ambito do Estado de S&o
Paulo, em especial seu Artigo 3°;

a Portaria CVS 22 de 02 de dezembro de 2020, que estabelece requisitos essenciais de boas
praticas de fabricacdo (BPF) para alimentos de origem vegetal fabricados de forma artesanal
no &mbito do Estado de S&o Paulo, em especial seu Artigo 6° e Anexo I;

a Portaria CVS 1, de 05 de janeiro de 2024 e suas atualiza¢fes, que disciplina, no ambito do
Sistema Estadual de VigilAncia Sanitaria — Sevisa, 0 licenciamento sanitario dos
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estabelecimentos de interesse da saude e das fontes de radiacdo ionizante e da providéncias
correlatas;

e a Deliberacdo 1 do Comité Facilita SP de 20/12/2023, e suas atualizacdes, que divulga tabela
padrdo de atividades econémicas classificadas como baixo risco;

e e considerando a necessidade de:

e estabelecer o universo de atividades econdmicas isentas de licenciamento sanitario no ambito
do Sistema Estadual de Vigilancia Sanitaria — Sevisa;

e harmonizar acbBes de vigilancia sanitaria para monitoramento de risco sanitario dos
estabelecimentos que exercem atividades econdmicas classificadas como Nivel de Risco |
(Baixo).

e Disp0e,

Art. 1° Considera-se, para os fins desta Portaria:

| - Atividade Econbémica: ramo de atividade identificada a partir da Classificacdo Nacional de
Atividades Econdmicas — CNAE, regulamentada pela Comisséo Nacional de Classificacdo — Concla, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE;

Il - Autoridade Sanitaria: agente publico investido de competéncia para fiscalizar, controlar e
inspecionar matéria de interesse direto ou indireto para a saude das pessoas e do meio ambiente;

lll - Certificado da Condicdo do Microempreendedor Individual (CCMEI): documento que certifica
gue a empresa esta aberta, comprovando a sua inscricdo no CNPJ e na Junta Comercial do Estado;

IV - Classificacdo Nacional de Atividades Econémicas (CNAE): identifica o ramo de atividade
empresarial publica, privada ou sem fim lucrativo, ou ainda, de pessoas fisicas em atividades
autdbnomas, por meio de cddigos e descri¢cbes regulamentada pela Comissao Nacional de Classificacdo
— Concla, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.

V - Inspec¢do Sanitéria: procedimento realizado pela autoridade sanitaria, que busca “in loco”
identificar, avaliar e intervir nos fatores de riscos a salde da populagdo, presentes na producédo e
circulacido de produtos, na prestacdo de servi¢cos e na intervencdo sobre o meio ambiente, inclusive o
de trabalho.

VI - Licenga Sanitéria (LS): documento emitido pelo servico de vigilancia sanitaria competente, que
habilita o funcionamento de atividade especifica em estabelecimento de interesse da salde ou a
utilizagéo de fontes de radiagéo ionizante;

VIl - Licenciamento Sanitario: etapa do processo de legalizacdo no &mbito da vigilancia sanitaria,
presencial ou eletrdnica, que habilita o interessado ao exercicio de determinada atividade econémica;
VIII - Nivel de Risco | (Baixo): corresponde a classificacdo da atividade econdmica com potencial de
risco de danos a salde considerado leve, irrelevante ou inexistente, que prescinde de atos publicos de
liberagdo para plena e continua operagédo e funcionamento do estabelecimento;

IX - Sistema Estadual de Vigilancia Sanitaria (Sevisa): sistema organizado e estruturado nas duas
esferas de governo — estadual e municipal — coordenado pelo Centro de Vigilancia Sanitaria da
Coordenadoria de Controle de Doencas da Secretaria de Estado da Salde de S&o Paulo (CVS), com
responsabilidades compartilhadas. Na gestdo estadual, compreende o CVS e os Grupos regionais de
Vigilancia Sanitaria (GVS) e, na gestdo municipal, os servi¢os de vigilancia sanitaria dos municipios
paulistas (Visa-M);

Art. 2° Ficam dispensados de licenga sanitaria (LS), os estabelecimentos que exercem as atividades
econdbmicas descritas no Anexo Unico desta portaria, desde que atendidas as restricbes
(condicionantes) indicadas no referido anexo.

Art. 3° Estdo sujeitos a0 monitoramento ou intervengdo sanitéria, os estabelecimentos que exercem
atividades econdmicas relacionadas no Anexo Unico, que possam acarretar, direta ou indiretamente,
riscos a saude da populagdo, independente da obrigatoriedade de seu licenciamento pelo servico de
vigilancia sanitaria competente.

Paragrafo Unico. A autoridade sanitaria, no desempenho de suas atribuigBes, tem livre acesso aos
estabelecimentos e locais referidos no “caput” deste artigo para inspegao e aplicagao de medidas de
controle sanitario, em qualquer dia e hora, atendidas as formalidades legais.

Art. 4° As acbes de vigilancia sanitéria relacionadas a estabelecimentos e servigos que desenvolvem
atividades classificadas como Nivel de Risco | (Baixo), referidas no Anexo Unico da presente portaria,
devem ser realizadas pelos municipios;

Art. 5° A identificacdo e classificagdo do grau de risco sanitério, disposta nesta Portaria, podera ser
atualizada sempre que 0 contexto sanitario demandar, considerando a atualizacdo das atividades
econdmicas objetos de controle e monitoramento sanitario; atualizacéo da tabela CNAE pela Comissao
Nacional de Classificacbes (CONCLA); mudancas tecnolégicas e socioambientais que afetem
processos produtivos industriais ou artesanais, bem como a prestagcdo de servigcos, que alterem o risco
sanitério relacionado as atividades econdmicas e alteracéo no perfil epidemiolégico devido a introdugao

Secretaria de Estado da Sadde
Centro de Documentacio

ctd%aude sp.gov.br



de novo agente ou mudanca no padrdo de ocorréncia de doencas e agravos relacionados as atividades
econbmicas.

Art. 6° E facultado aos municipios, complementar ou suplementar a relacdo de CNAE constantes no
Anexo Unico da presente portaria, observadas as especificidades inerentes as realidades locais, por
meio de legislacdo municipal especifica, de acordo com a Constituicdo e ao principio de hierarquia
juridica.

Art. 7° O Sivisa — Sistema de Informagdo em Vigilancia Sanitaria é a ferramenta eletrdnica utilizada no
ambito do Sevisa, pelas equipes municipais e estaduais de vigilancia sanitaria, para registro de
eventuais procedimentos realizados em estabelecimentos que exercem atividades econdmicas
relacionadas no Anexo Unico, da presente portaria.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, e revoga-se as disposicdes em
contrario, em especial a Portaria CVS 5 de 16 de maio de 2025.

(*) Republicada por atualizagdo do Anexo Unico desta Portaria.

Este documento pode ser verificado pelo cédigo
2026.05.12.1.1.37.12.13.214.1835464

em _https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Secretaria de Estado da Sadde
Centro de Documentacio

ctdﬁaude.sp.gav. br
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ANEXO UNICO

ATIVIDADES ECONOMICAS ISENTAS DE LICENCIAMENTO SANITARIO

Condicionantes para isencéo de

CNAE Rty licenciamento sanitario

0111-3/01 | Cultivo de arroz N&o compete a vigilancia sanitaria
0111-3/02 | Cultivo de milho N&o compete a vigilancia sanitaria
0111-3/03 | Cultivo de trigo N&o compete a vigilancia sanitaria
0111-3/99 Cultiyo de outros cereais no especificados N&o compete a vigilancia sanitéaria

anteriormente
0112-1/01 | Cultivo de algod&o herbaceo N&o compete a vigilancia sanitaria
0112-1/02 | Cultivo de juta N&o compete a vigilancia sanitaria
0112-1/99 Culti\{o_ de outras fi_bras de lavoura temporaria ndo N&o compete a vigilancia sanitaria
especificadas anteriormente

0113-0/00  Cultivo de cana-de-agucar N&o compete a vigilancia sanitéria
0114-8/00 ' Cultivo de fumo N&o compete a vigilancia sanitéria
0115-6/00 ' Cultivo de soja N&o compete a vigilancia sanitéria
0116-4/01 | Cultivo de amendoim N&o compete a vigilancia sanitéaria
0116-4/02 | Cultivo de girassol N&o compete a vigilancia sanitéaria
0116-4/03 | Cultivo de mamona N&o compete a vigilancia sanitéaria
0116-4/99 ;L;:;L\ﬁg; dgstgz‘:'e?ilg?r%igriseas de lavoura temporaria ngo N&o compete a vigilancia sanitaria
0119-9/01 | Cultivo de abacaxi N&o compete a vigilancia sanitéaria
0119-9/02 | Cultivo de alho N&o compete a vigilancia sanitéria
0119-9/03 | Cultivo de batata-inglesa N&o compete a vigilancia sanitéria
0119-9/04 | Cultivo de cebola N&o compete a vigilancia sanitaria
0119-9/05 | Cultivo de feijdo N&o compete a vigilancia sanitéaria
0119-9/06 | Cultivo de mandioca N&o compete a vigilancia sanitéaria
0119-9/07 | Cultivo de meldo N&o compete a vigilancia sanitéria
0119-9/08  Cultivo de melancia N&o compete a vigilancia sanitéria
0119-9/09 | Cultivo de tomate rasteiro N&o compete a vigilancia sanitéria
0119-9/99 gsl;:;i;?ig: dzszzferr)ilg?rﬁgnig lavoura tempordria nao N&o compete a vigilancia sanitéaria
0121-1/01 | Horticultura, exceto morango Né&o compete a vigilancia sanitaria
0121-1/02 | Cultivo de morango Né&o compete a vigilancia sanitaria
0122-9/00 | Cultivo de Flores e Plantas Ornamentais N&o compete a vigilancia sanitéria
0131-8/00 | Cultivo de laranja N&o compete a vigilancia sanitéria
0132-6/00 ' Cultivo de uva Né&o compete a vigilancia sanitéria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descri¢do licenciamento sanitario

0133-4/01 | Cultivo de acai N&o compete a vigilancia sanitéaria
0133-4/02 | Cultivo de banana N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/03  Cultivo de caju Nao compete a vigilancia sanitéria
0133-4/04 | Cultivo de citricos, exceto laranja N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/05  Cultivo de coco-da-baia N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/06 | Cultivo de guarana N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/07  Cultivo de maga Nao compete a vigilancia sanitéria
0133-4/08 | Cultivo de mamao N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/09  Cultivo de maracuja N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/10 | Cultivo de manga Nao compete a vigilancia sanitéria
0133-4/11  Cultivo de péssego N&o compete a vigilancia sanitéria
0133-4/99 g:sl:)l;zzg: d;rs,u;a:mstedr(iac:?%z?r:: permanente ndo N&o compete a vigilancia sanitaria
0134-2/00 | Cultivo de café N&o compete a vigilancia sanitéaria
0135-1/00 | Cultivo de cacau N&o compete a vigilancia sanitéaria
0139-3/01 | Cultivo de cha-da-india N&o compete a vigilancia sanitéaria
0139-3/02 | Cultivo de erva-mate N&o compete a vigilancia sanitaria
0139-3/03 | Cultivo de pimenta-do-reino N&o compete a vigilancia sanitéaria
0139-3/04 ;L:T:z\r:?afjgo?ﬁ:irr?z plantas para condimento, exceto N&o compete a vigilancia sanitaria
0139-3/05 | Cultivo de dendé N&o compete a vigilancia sanitaria
0139-3/06 | Cultivo de seringueira N&o compete a vigilancia sanitéaria
0139-3/99 ;ﬂ;g%g; dgsngerr):g?rt?:n?g lavoura permanente no N&o compete a vigilancia sanitéaria
0141-5/01 E:::i?ode sementes certificadas, exceto de forrageiras Niio compete  vigilancia sanitéria
0141-5/02 fpor?n(izggg gg ;err][gntes certificadas de forrageiras para N&o compete a vigilancia sanitéaria
0142-3/00 \P/r;)gdeligiocgret#/ilg: da:Se Outras Formas De Propagacao N&o compete a vigilancia sanitaria
0151-2/01 | Criagédo de bovinos para corte N&o compete a vigilancia sanitaria
0151-2/02 | Criacédo de bovinos para leite N&o compete a vigilancia sanitaria
0151-2/03 | Criacéo de bovinos, exceto para corte e leite N&o compete a vigilancia sanitaria
0152-1/01  Criacéo de bufalinos N&o compete a vigilancia sanitaria
0152-1/02 | Criagédo de equinos N&o compete a vigilancia sanitaria
0152-1/03 | Criacédo de asininos e muares N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descri¢do licenciamento sanitario

0153-9/01 ' Criacdo de caprinos N&o compete a vigilancia sanitéaria
0153-9/02 | Criacéo de ovinos e producéo de Ia N&o compete a vigilancia sanitaria
0154-7/00  Criagdo de suinos Nao compete a vigilancia sanitéria
0155-5/01 | Criag&o de frangos para corte N&o compete a vigilancia sanitaria
0155-5/02 | Producéo de pintos de um dia N&o compete a vigilancia sanitéria
0155-5/03 | Criacdo de outros galinaceos, exceto para corte N&o compete a vigilancia sanitaria
0155-5/04 | Criagdo de outras aves, exceto galinaceos Nao compete a vigilancia sanitéria
0155-5/05 | Producéo de ovos N&o compete a vigilancia sanitéria
0159-8/01 | Apicultura N&o compete a vigilancia sanitéria
0159-8/02 | Criagéo de Animais De Estimag&o Nao compete a vigilancia sanitéria
0159-8/03 | Criagéo de escargot N&o compete a vigilancia sanitéria
0159-8/04 | Criagéo de bicho-da-seda N&o compete a vigilancia sanitéria
0159-8/99 Criag_éo de outros animais o especificados N&o compete a vigilancia sanitéria

anteriormente
0161-0/01 | Servicos de pulverizagdo e controle de pragas agricolas  N&o compete a vigilancia sanitaria
0161-0/02 | Servico de poda de arvores para lavouras N&o compete a vigilancia sanitéaria
0161-0/03 | Servico de preparacéo de terreno, cultivo e colheita N&o compete a vigilancia sanitéaria
0161-0/99 Zzgnggseﬂfeapom a agricultura ndo especificadas N&o compete a vigilancia sanitaria
0162-8/01 | Servico de inseminag&o artificial de animais N&o compete & vigilancia sanitaria
0162-8/02 | Servico de fosqueamento de ovinos N&o compete a vigilancia sanitéaria
0162-8/03 | Servico de manejo de animais N&o compete a vigilancia sanitéaria
0162-8/99 Ativi_dades de apoio a pecudria ndo especificadas Néio compete & vigildncia sanitaria
anteriormente

0163-6/00  Atividades de pds-colheita N&o compete a vigilancia sanitéria
0170-9/00 | Caca e servigos relacionados N&o compete a vigilancia sanitéria
0210-1/01 | Cultivo de eucalipto Né&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/02 | Cultivo de acacia-negra Né&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/03 | Cultivo de pinus Né&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/04  Cultivo de teca Né&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/05 gcu;;::ii:?nzgrzs,p;ﬂti ge;eT:deireiras, exceto eucalipto, N&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/06  Cultivo de mudas em viveiros florestais N&o compete a vigilancia sanitéria
0210-1/07 | Extracdo de madeira em florestas plantadas N&o compete a vigilancia sanitaria
0210-1/08 :Producéo de carvao vegetal - florestas plantadas N&o compete a vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE DESEEED licenciamento sanitario

0210-1/09 | Producdo de casca de acécia - negra - florestas plantadas | Ndo compete a vigilancia sanitaria
0210-1/99 Z;?:ﬁgf;;}etsgﬁLﬁgier;f;:;; orl]ti;r(j;gos néo especificados N&o compete a vigilancia sanitaria
0220-9/01 | Extragdo de madeiras em florestas nativas Nao compete a vigilancia sanitéria
0220-9/02 | Producéo de carvdo vegetal - florestas nativas N&o compete a vigilancia sanitéria
0220-9/03 | Coleta de castanha-do-para em florestas nativas Nao compete a vigilancia sanitéria
0220-9/04 | Coleta de latex em florestas nativas N&o compete a vigilancia sanitéria
0220-9/05 | Coleta de palmito em florestas nativas N&o compete a vigilancia sanitéria
0220-9/06  Conservagéo de florestas nativas N&o compete a vigilancia sanitéria
0220-9/99 g;ﬁﬁi?;g&d:;:;gégg :?]Zitzizss néo especificados N&o compete a vigilancia sanitéaria
0230-6/00 | Atividades de apoio a producéo florestal N&o compete a vigilancia sanitaria
0311-6/01 | Pesca de peixes em agua salgada N&o compete a vigilancia sanitéaria
0311-6/02 | Pesca de crustaceos e moluscos em agua salgada N&o compete a vigilancia sanitéaria
0311-6/03 | Coleta de outros produtos marinhos N&o compete a vigilancia sanitaria
0311-6/04 | Atividades de apoio a pesca em agua salgada N&o compete a vigilancia sanitéaria
0312-4/01 | Pesca de peixes em agua doce N&o compete a vigilancia sanitéaria
0312-4/02 | Pesca de crustaceos e moluscos em agua doce N&o compete a vigilancia sanitéaria
0312-4/03 | Coleta de outros produtos aquaticos de agua doce N&o compete a vigilancia sanitéaria
0312-4/04 | Atividades de apoio a pesca em agua doce N&o compete a vigilancia sanitéaria
0321-3/01 | Criacédo de peixes em agua salgada e salobra N&o compete a vigilancia sanitéaria
0321-3/02 | Criagdo de camarBes em agua salgada e salobra N&o compete a vigilancia sanitéaria
0321-3/03 | Criacdo de ostras e mexilhdes em agua salgada e salobra  Nao compete a vigilancia sanitaria
0321-3/04 | Criacdo de peixes ornamentais em agua salgada e salobra N&o compete a vigilancia sanitaria
0321-3/05 Atividades de apoio a aquicultura em agua salgada e Néio compete & vigildncia sanitaria

salobra

0321-3/99 sc.:al:(l;[li)\rlgsrwZosi?piggilg(\:lsjo('jsaaz(tl:riicourau;stgm agua salgada e N&o compete a vigilancia sanitéaria
0322-1/01  Criagdo de peixes em agua doce N&o compete a vigilancia sanitéria
0322-1/02 | Criacdo de camar®es em agua doce Né&o compete a vigilancia sanitaria
0322-1/03 | Criagéo de ostras e mexilhGes em agua doce N&o compete a vigilancia sanitaria
0322-1/04 | Criacdo de peixes ornamentais em &gua doce N&o compete a vigilancia sanitaria
0322-1/05  Ranicultura N&o compete a vigilancia sanitaria
0322-1/06  Criacéo de jacaré N&o compete a vigilancia sanitaria
0322-1/07 | Atividades de apoio a aquicultura em agua doce N&o compete a vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE DESEEED licenciamento sanitario
0322-1/99 Culti\{o_s e semicult_ivos da aquicultura em agua doce nédo Nio compete 4 vigilancia sanitéria
especificados anteriormente
0500-3/01  Extragéo de carvao mineral Nao compete a vigilancia sanitéria
0500-3/02  Beneficiamento de carvao mineral Nd&o compete a vigilancia sanitéria
0600-0/01 | Extracdo de petrleo e gas natural N&o compete a vigilancia sanitaria
0600-0/02 | Extragéo e beneficiamento de xisto Nao compete a vigilancia sanitéria
0600-0/03 | Extragéo e beneficiamento de areias betuminosas N&o compete a vigilancia sanitéria
0710-3/01 | Extracdo de minério de ferro N&o compete a vigilancia sanitéria
0710-3/02 ;ﬁ;og:f:%io%;::gerizagéo  ouitros beneficiamentos de N&o compete a vigilancia sanitéaria
0721-9/01  Extragdo de minério de aluminio N&o compete a vigilancia sanitéaria
0721-9/02 | Beneficiamento de minério de aluminio N&o compete a vigilancia sanitéaria
0722-7/01 | Extragcdo de minério de estanho N&o compete a vigilancia sanitéaria
0722-7/02 | Beneficiamento de minério de estanho N&o compete a vigilancia sanitéaria
0723-5/01 | Extragdo de minério de manganés N&o compete a vigilancia sanitéaria
0723-5/02 | Beneficiamento de minério de manganés N&o compete a vigilancia sanitéaria
0724-3/01 | Extragdo de minério de metais preciosos. N&o compete a vigilancia sanitéaria
0724-3/02 | Beneficiamento de minério de metais preciosos N&o compete a vigilancia sanitéaria
0725-1/00 | Extragdo de minerais radioativos N&o compete a vigilancia sanitéaria
0729-4/01 | Extracdo de minérios de nidbio e titanio N&o compete a vigilancia sanitéaria
0729-4/02 | Extracdo de minério de tungsténio N&o compete a vigilancia sanitéaria
0729-4/03 | Extracdo de minério de niquel N&o compete a vigilancia sanitéaria
Extracdo de minérios de cobre, chumbo, zinco e de
0729-4/04  outros minerais metalicos ndo-ferrosos ndo especificados Nao compete a vigilancia sanitéria
anteriormente
Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco,
0729-4/05  niquel e de outros minerais metalicos ndo-ferrosos ndo ~ Nao compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente
0810-0/01 | Extragdo de ardosia e beneficiamento associado N&o compete a vigilancia sanitéaria
0810-0/02 | Extrag&o de granito e beneficiamento associado. N&o compete a vigilancia sanitaria
0810-0/03 | Extracdo de marmore e beneficiamento associado N&o compete a vigilancia sanitaria
0810-0/04 E:r:;?(i;f;rizsgc:srsigggégmita e dolomita e N&o compete a vigilancia sanitéria
0810-0/05 | Extragdo de gesso e caulim N&o compete a vigilancia sanitaria
0810-0/06 E:;g?fggzs{si:;s;ﬁgo ou pedregulho e N&o compete a vigilancia sanitéria
0810-0/07 | Extrag&o de argila e beneficiamento associado N&o compete a vigilancia sanitéria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE DESEEED licenciamento sanitario

0810-0/08 | Extracdo de saibro e beneficiamento associado N&o compete a vigilancia sanitéaria
0810-0/09 | Extragéo de basalto e beneficiamento associado Nd&o compete a vigilancia sanitéria
0810-0/10 | Beneficiamento de gesso e caulim associado a extragdo ~ N&o compete a vigilancia sanitéria
0810-0/99 E;(;;?fjg;o zr:)t:rr]:ig[;giﬁ; d;zz:;ggg materiais para N&o compete a vigilancia sanitéaria
0891-6/00 Eﬁ:ﬁgiﬁ t(:z ;nézi:zisspﬂzgiu:gzr;ﬁﬁf&g: adubos, N&o compete a vigilancia sanitéaria
0892-4/01 | Extragéo de sal marinho N&o compete a vigilancia sanitéria
0892-4/02  Extragéo de sal-gema N&o compete a vigilancia sanitéria
0893-2/00 : Extragédo de gemas Nao compete a vigilancia sanitéria
0899-1/01 | Extracdo de grafita N&o compete a vigilancia sanitéaria
0899-1/02 | Extracdo de quartzo N&o compete a vigilancia sanitéaria
0899-1/03 | Extracdo de amianto N&o compete a vigilancia sanitéria
0899-1/99 Ezggi?gzazzgi:f;g:&e;::z ndo-metalicos ndo N&o compete a vigilancia sanitéria
0910-6/00  Atividades de apoio a extracdo de petrdleo e gés natural  N&o compete a vigilancia sanitaria
0990-4/01 | Atividades de apoio a extragdo de minério de ferro N&o compete a vigilancia sanitéaria
0990-4/02 Atividades de apoio a extragcdo de minerais metalicos ndo Nio compete & vigilancia sanitaria

ferrosos
0990-4/03 Ati\{iqlades de apoio a extragao de minerais nao- N&o compete a vigilancia sanitéaria
metalicos

1011-2/01  Frigorifico - Abate de bovinos Né&o compete a vigilancia sanitaria
1011-2/02  Frigorifico - Abate de equinos N&o compete a vigilancia sanitéria
1011-2/03  Frigorifico - Abate de ovinos e caprinos N&o compete a vigilancia sanitéria
1011-2/04  Frigorifico - Abate de bubalinos Né&o compete a vigilancia sanitaria
1011-2/05 zﬂ?r:zgouro - abate de reses sob contrato - exceto abate de Niio compete  vigilancia sanitéria
1012-1/01 | Abate de aves N&o compete a vigilancia sanitéaria
1012-1/02 | Abate de pequenos animais N&o compete a vigilancia sanitéaria
1012-1/03 | Frigorifico - Abate de suinos N&o compete a vigilancia sanitéaria
1012-1/04  Matadouro - abate de suinos sob contrato N&o compete a vigilancia sanitaria
1013-9/01  Fabricacao de produtos de carne N&o compete a vigilancia sanitaria
1013-9/02  Preparacéo de subprodutos do abate N&o compete a vigilancia sanitaria
1020-1/01  Preparacéo de peixes, crustaceos e moluscos N&o compete a vigilancia sanitaria
1020-1/02 Fabricacdo de conservas de peixes, crustaceos e N&o compete a vigilancia sanitaria

moluscos




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
Desde que fabricacdo sob a forma
artesanal de amendoim e castanha da
1031-7/00 | Fabricacdo de conservas de frutas caju torrados e salgados; conservas de
frutas; compotas e beneficiamento de
castanha.
L . Desde que a fabricacdo sob a forma
Fabricacdo de conservas de legumes e outros vegetais,
1032-5/99 . artesanal de conservas de legumes e
exceto palmito . .
outros vegetais (exceto palmito)
1033-3/01 Fabricacdo de sucos concentrados de frutas, hortalicas e  Ndo compete a vigilancia sanitéaria
de legumes
Fabricacdo de sucos de frutas, hortalicas e legumes, N&o compete a vigilancia sanitéaria
1033-3/02
exceto concentrados
Desde que ndo fabrique nem armazene
em depdsito fechado 6leos vegetais em
bruto comestiveis, ndo exerca
Fabricacdo de 6leos vegetais em bruto, exceto 6leo de obtencdo de tortas, farinhas e farelos
1041-4/00 . :
milho de sementes oleaginosas e de
subprodutos residuais da fabricacéo de
6leos com finalidade de matéria-prima
para alimento.
Desde que ndo fabrique nem armazene
em depdsito fechado 6leos vegetais
Fabricacdo de 6leos vegetais refinados, exceto 6leo de refinados comestiveis, ceras de origem
1042-2/00 . . . L
milho vegetal para fins alimenticios, outros
beneficiamentos processados em 6leos
vegetais para fins alimenticios.
1051-1/00 | Preparacéo de leite N&o compete a vigilancia sanitaria
1052-0/00  Fabricacéo de laticinios N&o compete a vigilancia sanitéaria
1063-5/00 | Producdo de farinha de mandioca e derivados Desde que prod_ugao sob a fo_r ma
artesanal de farinha de mandioca
Fabricacéo de farinha de milho e derivados, exceto 6leos = Desde que fabricacdo de forma
1064-3/00 . . .
de milho artesanal de farinha de milho
Desde que fabricacdo de forma
1065-1/01  Fabricacdo de amidos e féculas de vegetais artesanal de amido e féculas de
vegetais
1066-0/00 | Fabricacdo de alimentos para animais N&o compete a vigilancia sanitéria
1069-4/00 Moagem e fabricacdo de produtos de origem vegetal ndo | Desde que moagem de forma artesanal

especificados anteriormente

de produtos de origem vegetal




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
Desde que fabricacdo de forma
artesanal de agucar mascavo, rapadura
e melaco.

1071-6/00  Fabricagdo de actcar em bruto Desde que nao haja fabricagdo
industrial de acucar mascavo, cristal,
demerara ou subprodutos do acUcar
tais como rapadura, melado, melaco,
etc.

1081-3/01 | Beneficiamento de café N&o compete a vigilancia sanitéaria
Desde que fabricacdo de forma

1091-1/01 | Fabricacédo de produtos de panificacdo industrial artesanal de péo e péo de queijo
congelado.

1092-9/00 | Fabricagao de biscoitos e bolachas Desde que fabricagao de f orma
artesanal de bolachas e biscoitos

Fabricacdo de produtos derivados do cacau e de Desde que fabricacdo de forma

1093-7/01

chocolates artesanal de chocolates
Desde que fabricacéo de forma

1093-7/02  Fabricagao de frutas cristalizadas, balas e semelhantes artesanal de balas, confeitos e frutas
cristalizadas

1094-5/00  Fabricagdo de massas alimenticias Desde que fabricagdo _de for,ma
artesanal de massas alimenticias

Fabricagdo de especiarias, molhos, temperos e Desde que fabricacéo de forma

1095-3/00 . S

condimentos artesanal de especiarias

1096-1/00 | Fabricacao de alimentos e pratos prontos Desde que fab_rlca(;ao de forma
artesanal de alimentos prontos

1099-6/01  Fabricagdo de vinagre N&o compete a vigilancia sanitéria

1099-6/02  Fabricacao de pos alimenticios Desd_e que fabrllque exclusivamente
gelatinas em po
Desde que ndo produza nem armazene

1099-6/04 | Fabricacdo de gelo comum gelo que se destina ao consumo
humano ou que entre em contato com
alimentos.

1099-6/05  Fabricagdo de produtos para infusdo (cha, mate, etc.) Desde que fabr!cagao de forma
artesanal de chas

Fabricacdo de outros produtos alimenticios ndo Desde que fabricagdo de forma

1099-6/99 - . .

especificados anteriormente artesanal de produtos de soja

1111-9/01 Fabricacdo de aguardente de cana de agucar N&o compete a vigilancia sanitaria

1111-9/02 | Fabricacdo de outras aguardentes e bebidas destiladas N&o compete a vigilancia sanitaria

1112-7/00 | Fabricacdo de vinho Né&o compete a vigilancia sanitaria

1113-5/01 |Fabricacdo de malte, inclusive malte uisque Né&o compete a vigilancia sanitaria

1113-5/02 | Fabricacdo de cervejas e chopes Né&o compete a vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

1122-4/01 |Fabricacéo de refrigerantes N&o compete a vigilancia sanitaria

1122-4/02 Fabricacdo de cha mate e outros chés prontos para N&o compete a vigilancia sanitaria
consumo

1122-4/03 Fabricacgdo de refrescos, xaropes e pos para refrescos, Nio compete A vigilancia sanitéria
exceto refrescos de fruta

1122-4/99 Fabrlt_:a_gao de OUtra.lS bebidas ndo alcoolicas no N&o compete a vigilancia sanitaria
especificadas anteriormente

1210-7/00 | Processamento industrial do fumo N&o compete a vigilancia sanitaria

1220-4/01 | Fabricacdo de cigarros N&o compete a vigilancia sanitéaria

1220-4/02 | Fabricacdo de cigarrilhas e charutos N&o compete a vigilancia sanitéaria

1220-4/03 | Fabricacdo de filtros para cigarros N&o compete a vigilancia sanitéaria

1220-4/99 F_abrlc_agao de outros produtos de fumo, exceto cigarros, Nio compete & vigilancia sanitaria
cigarrilhas e charutos

1311-1/00  Preparacéo e fiagdo de fios de algodao N&o compete a vigilancia sanitéaria

1312-0/00 Prepa[agao e fiagdo de fibras téxteis naturais, exceto Nio compete & vigilancia sanitaria
algoddo

1313-8/00  Fiag&o de fibras artificiais e sintéticas N&o compete a vigilancia sanitéria

1314-6/00  Fabricacdo de linhas para costurar e bordar N&o compete a vigilancia sanitéria

1321-9/00 | Tecelagem de fios de algod&o N&o compete a vigilancia sanitaria

1322-7/00 Tecelitgem de fios de fibras téxteis naturais, exceto Nio compete  vigilancia sanitéria
algodéo

1323-5/00  Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas N&o compete a vigilancia sanitéria

1330-8/00  Fabricagdo de tecidos de malha N&o compete a vigilancia sanitéria

1340-5/01 Eftampa”a ¢ texturlzagailo_ em fios, tecidos, artefatos N&o compete a vigilancia sanitéaria
téxteis e pecas do vestuario

1340-5/02 AI\_/eJamAe ntq, tingimento e torggg em fios, tecidos e Né&o compete a vigilancia sanitaria
artigos téxteis e pegas do vestuario

1340-5/99 (?utr(_)s servigos de acabfalr_nento em fios, tecidos, artefatos Niio compete & vigilancia sanitéria
téxteis e pecas do vestuario

1351-1/00 Fabricacdo de artefatos téxteis para uso doméstico N&o compete a vigilancia sanitéaria

1352-9/00  Fabricacdo de artefatos de tapegaria N&o compete a vigilancia sanitéaria

1353-7/00  Fabricacao de artefatos de cordoaria N&o compete & vigilancia sanitaria

1354-5/00 | Fabricacdo de tecidos especiais, inclusive artefatos N&o compete a vigilancia sanitaria

1359-6/00 Fabrl_ca(;ao de outros artefatos téxteis ndo especificados Néo compete & vigilancia sanitaria
anteriormente

1411-8/01  Confeccdo de roupas intimas N&o compete a vigilancia sanitéria

1411-8/02  Facgdo de roupas intimas N&o compete a vigilancia sanitéria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

1412-6/01 Confecgao_de pecas do VES'[.U&I’IO, exceto roupas intimas e Néo compete & vigilancia sanitaria
as confeccionadas sob medida

1412-6/02 Confec?aq, sob medida, de pecas do vestuario, exceto Nio compete  vigilancia sanitéria
roupas intimas

1412-6/03  Facgdo de pegas do vestuario, exceto roupas intimas N&o compete a vigilancia sanitéria

1413-4/01 | Confeccéo de roupas profissionais, exceto sob medida N&o compete a vigilancia sanitaria

1413-4/02 | Confeccéo, sob medida, de roupas profissionais Né&o compete a vigilancia sanitaria

1413-4/03  Facgéo roupas profissionais N&o compete a vigilancia sanitéria

1414-2/00 Fabricagéo de aces~sor|os do vestuario, exceto para Nio compete  vigilancia sanitéria
seguranga e protecdo

1421-5/00 | Fabricacdo de meias N&o compete a vigilancia sanitaria

1422-3/00 Fabrlca}gao de_ outros artigos do ve_stuarlo, produzidos em Nio compete & vigilancia sanitaria
malharias e tricotagem, exceto meias

1510-6/00 | Curtimento e outras preparagdes de couro N&o compete a vigilancia sanitéaria

1521-1/00 Fabricacéo de artlgos para viagem, bolsas e semelhantes Nio compete & vigilancia sanitaria
de qualquer material

1529-7/00 Fabrlt_:a_gao de outrc_)s artefatos de couro no N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificados anteriormente

1531-9/01  Fabricacdo de calgados de couro N&o compete a vigilancia sanitéria

1531-9/02  Acabamento de calgados de couro sob contrato N&o compete a vigilancia sanitéria

1532-7/00 | Fabricacao de ténis de qualquer material Né&o compete a vigilancia sanitaria

1533-5/00  Fabricagdo de calcados de material sintético N&o compete a vigilancia sanitéria

1539-4/00 Fabrl_ca(;ao de calgcados de materiais ndo especificados Nio compete  vigilancia sanitéria
anteriormente

1540-8/00  Fabricacao de partes para calgados, de qualquer material | Ndo compete a vigilancia sanitéria

1610-2/03 | Serrarias com desdobramento de madeira em bruto N&o compete a vigilancia sanitéaria

1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Niio compete & vigilancia sanitéria
Resserragem

1610-2/05  Servico de tratamento de madeira realizado sob contrato | N&o compete a vigilancia sanitéria

1621-8/00 Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira Niio compete & vigildncia sanitaria
compensada, prensada ou aglomerada

1622-6/01  Fabricacdo de casas de madeira pré-fabricadas N&o compete a vigilancia sanitaria

1622-6/02 Fabrl_cagao df es_quadrla_ls_de madewa_e_pegas de madeira N&o compete a vigilancia sanitaria
para instalages industriais e comerciais

1622-6/99 Fabrlca(;?o de outtros artigos de carpintaria para N&o compete a vigilancia sanitaria
construcdo

1623-4/00 Fabricacdo de artefatos de tanoaria e embalagens de Niio compete  vigilancia sanitéria

madeira




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
1629-3/01 Faprlgagao de artefatos diversos de madeira, exceto Nio compete A vigilancia sanitéria
moveis
1629-3/02 Fabrlcagao de artefatos dlv_er_sos de cortica, bambu,, . N&o compete a vigilancia sanitaria
palha, vime e outros materiais trangados, exceto moveis
1710-9/00 Fabricacgdo de celulose e outras pastas para a fabricacgéo Nio compete A vigilancia sanitéria
de papel
1721-4/00 | Fabricacdo de papel N&o compete a vigilancia sanitéria
1722-2/00  Fabricacdo de papeldo liso, cartolina e cartdo Nao compete a vigilancia sanitéria
Desde que as embalagens ndo entrem
1731-1/00  Fabricagio de embalagens de papel em contato com alimentos.
Desde que as embalagens ndo entrem
1732-0/00  Fabricagio de embalagens de cartolina e papel cartdo em contato com alimentos.
o 5 Desde que as embalagens ndo entrem
1733-8/00 Fabricagdo de chapas de embalagens de papeldo em contato com alimentos.
ondulado
1741-9/01  Fabricacdo de formularios continuos Né&o compete a vigilancia sanitaria
1741-9/02 Fabrlcaf;ao de produtos de papel, car_t olina, pape!-(;a_rtao Né&o compete a vigilancia sanitaria
e papeldo ondulado para uso comercial e de escritdrio
1742-7/99 ng_rAlc_agao de_ pr_odu'Eos de pa_pfel para uso o_lomest|co € N&o compete a vigilancia sanitéria
higiénico sanitario ndo especificados anteriormente
Fabricac&o de produtos de pastas celulésicas, papel,
1749-4/00 | cartolina, papel-cartdo e papeldo ondulado ndo N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificados anteriormente
1811-3/01  Impressdo de jornais N&o compete a vigilancia sanitéria
1811-3/02 Imptes_sao de livros, revistas e outras publicagoes N&o compete a vigilancia sanitéaria
periodicas
1812-1/00 | Impressao de material de seguranca Né&o compete a vigilancia sanitaria
1813-0/01  Impressao de material para uso publicitario Né&o compete a vigilancia sanitaria
1813-0/99  Impressdo de material para outros usos N&o compete a vigilancia sanitéria
1821-1/00  Servicos de pré-impressao N&o compete a vigilancia sanitéria
1822-9/01 | Servigos de encadernacdo e plastificacdo Né&o compete a vigilancia sanitaria
1822-9/99 Serw_g_os d? acabamentos graficos, exceto encadernacao e Nio compete  vigilancia sanitéria
plastificacdo
1830-0/01 | Reproducédo de som em qualquer suporte N&o compete & vigilancia sanitaria
1830-0/02  Reproducéo de video em qualquer suporte N&o compete a vigilancia sanitaria
1830-0/03 | Reproducéo de software em qualquer suporte N&o compete a vigilancia sanitaria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
1910-1/00 | Coquerias N&o compete a vigilancia sanitéaria
1921-7/00  fabricacéo de produtos do refino de petroleo Nao compete a vigilancia sanitéria
1922-5/01 Formulagdo de combustiveis. Nao compete a vigilancia sanitéria
1922-5/02  Rerrefino de 6leos lubrificantes. N&o compete a vigilancia sanitéria
1922-5/99 Fabricacdo de outros p_rodutos derivados do petroleo, Nio compete A vigilancia sanitéria
exceto produtos do refino
1931-4/00  Fabricagdo de alcool N&o compete a vigilancia sanitéria
1932-2/00  Fabricagdo de biocombustiveis, exceto alcool Nao compete a vigilancia sanitéria
2011-8/00 | Fabricacdo de cloro e alcalis N&o compete a vigilancia sanitéria
2012-6/00 | Fabricacdo de intermediarios para fertilizantes Nao compete a vigilancia sanitéria
2013-4/01 | Fabricagdo de adubos e fertilizantes organominerais N&o compete a vigilancia sanitéria
2013-4/02 Fabrlcaggo de_adubos e fertilizantes, exceto Né&o compete a vigilancia sanitaria
organominerais
Desde que néo fabrique nem armazene
em depdsito fechado gases medicinais,
comprimido e liquido, para fim
2014-2/00 | Fabricagdo de gases industriais terapéutico, gases elementares e
misturas de gases medicinais, e 6xido
de etileno para esterilizacdo de
produtos.
2019-3/01 | Elaboragdo de combustiveis nucleares Né&o compete a vigilancia sanitaria
2019-3/99 | Fabricagdo de outros produtos quimicos inorganicos ndo  Nao compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente
2021-5/00 | Fabricagdo de produtos petroquimicos basicos N&o compete a vigilancia sanitéaria
2022-3/00 Faprlcagao de intermedidrios para plastificantes, resinas Niio compete & vigilancia sanitaria
e fibras
9029-1/00 Fabrlga_gao de outros produtos quimicos organicos ndo Néo compete 4 vigilancia sanitéria
especificados
2031-2/00 | Fabricacdo de resinas termoplasticas N&o compete a vigilancia sanitéria
2032-1/00 | Fabricagdo de resinas termofixas N&o compete a vigilancia sanitéria
2033-9/00  Fabricacdo de elastdbmeros N&o compete a vigilancia sanitéria
2040-1/00  Fabricacdo de fibras artificiais e sintéticas N&o compete a vigilancia sanitéria
2051-7/00 | Fabricacdo de defensivos agricolas N&o compete a vigilancia sanitaria
2063-1/00 | Fabricagdo de cosméticos, produtos de perfumariae de  Desde que fabrique exclusivamente
higiene pessoal produtos de higiene e perfumaria para
uso veterinario.
2071-1/00 | Fabricagdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas N&o compete a vigilancia sanitaria
2072-0/00 | Fabricagdo de tintas de impresséo N&o compete a vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
2073-8/00 :ﬁtr)]glcagao de impermeabilizantes, solventes e produtos Nio compete A vigilancia sanitéria
2091-6/00 | Fabricagdo de adesivos e selantes Nao compete a vigilancia sanitéria
2092-4/01 | Fabricagdo de pdlvoras, explosivos e detonantes N&o compete a vigilancia sanitaria
2092-4/02  Fabricagdo de artigos pirotécnicos N&o compete a vigilancia sanitaria
2092-4/03 | Fabricagdo de fosforos de seguranca N&o compete a vigilancia sanitaria
Desde que ndo fabrique aditivos
alimentares e coadjuvantes de
tecnologia utilizados na fabricacdo de
alimentos que utilizam ou nao
2093-2/00 | Fabricacdo de aditivos de uso industrial precursores € produtos quimicos como
auxiliares de processo ou de
performance do produto final nos
diversos segmentos de mercado para
fabricacdo de cosméticos e saneantes
que utilizam precursores.
2094-1/00 | Fabricagdo de catalisadores N&o compete a vigilancia sanitéria
2099-1/01 Fabricagéo c}e f:hapas, filmes, papeis e outros materiais e Nio compete  vigilancia sanitéria
produtos quimicos para fotografia
2099-1/99 Fabnga_gao de outrc_)s produtos quimicos nao N&o compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente
2122-0/00 | Fabricagdo de medicamentos para uso veterinario N&o compete a vigilancia sanitéaria
2211-1/00 | Fabricagdo de pneumaéticos e de camaras-de-ar N&o compete a vigilancia sanitéaria
2212-9/00 | Reforma de pneumaticos usados N&o compete a vigilancia sanitéaria
9919-6/00 Fabrl_cagao de artefatos de borracha néo especificados Desde que no fabrique preservativos.
anteriormente
2221-8/00 | Fabricagdo de laminados planos e tubulares de material x S ol
- N&o compete a vigilancia sanitaria
plastico
2222-6/00 | Fabricagdo de embalagem de material plastico Desde que as embglagens nao entram
em contato com alimentos.
9993-4/00 Fabricagdo de tubos ? acessorios de material plastico Niio compete  vigilancia sanitéria
para uso na construcéo
9929-3/01 Fabricagdo de ’art_efatos de material plastico para uso Niio compete & vigilancia sanitaria
pessoal e doméstico
9999-3/02 Fabrlcgqgo de artefatos de material plastico para usos Nio compete  vigilancia sanitéria
industriais
9999-3/03 Fabrlcaq?o de artefatos de materl,al_ plastico para uso na Nio compete  vigilancia sanitéria
construgdo, exceto tubos e acessorios
9999-3/99 Fabricacdo de artefatos de material plastico para outros Néo compete & vigilancia sanitaria

usos ndo especificados anteriormente
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
2311-7/00 | Fabricacdo de vidro plano e de seguranca N&o compete a vigilancia sanitéaria
Desde que néo fabrique embalagens de
2312-5/00 | Fabricagdo de embalagens de vidro vidro que entrem em contato com
alimento.
2319-2/00 | Fabricagdo de artigos de vidro N&o compete a vigilancia sanitéria
2320-6/00 | Fabricagdo de cimento N&o compete a vigilancia sanitéria
9330-3/01 Fabricagéo de, e.struturas pré-moldadas de concreto Nio compete 4 vigilancia sanitéria
armado, em serie ou sob encomenda
2330-3/02 Fabncag?o de artefatos de cimento para uso na N&o compete a vigilancia sanitéria
construgao
9330-3/03 Fabrlcag?o de artefatos de fibrocimento para uso na Nio compete 2 vigilancia sanitaria
construgao
2330-3/04  Fabricagdo de casas pré-moldadas de concreto N&o compete a vigilancia sanitéaria
2330-3/05 Preparag? 0 de massa de concreto e argamassa para N&o compete a vigilancia sanitaria
construcdo
2330-3/99 F_a brlcagac_) de o_utros artefatos e prodl_Jtps de concreto, N&o compete a vigilancia sanitéaria
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
Desde que os produtos ceramicos
2341-9/00 | Fabricacdo de produtos ceramicos refratarios refratarios ndo entrem em contato com
alimentos.
2342-7/01 | Fabricagdo de azulejos e pisos N&o compete a vigilancia sanitéaria
9342-7/02 Fabricacéo de a[tefatos de ceramica ou barro cozido para Nio compete & vigilancia sanitaria
uso na construcdo exceto azulejos e pisos.
2349-4/01  Fabricagdo de material sanitario de cerdmica N&o compete a vigilancia sanitéaria
L A x A Desde que os produtos ceramicos nao-
Fabricacdo de produtos cerdmicos nao-refratarios ndo e
2349-4/99 o . refratarios ndo entrem em contato com
especificados anteriormente .
alimentos.
2391-5/01 | Britamento de pedras, exceto associado a extragao Né&o compete a vigilancia sanitaria
2391-5/02 Aparglham\ento de~pedras para CoNSIrucao, exceto N&o compete a vigilancia sanitaria
associado a extracao
2391-5/03 Aparelhamentq de plac,:a_s € execucdo de trabalhos em N&o compete a vigilancia sanitaria
marmore, granito, ardosia e outras pedras
2392-3/00 | Fabricacéo de cal e gesso N&o compete a vigilancia sanitéria
2399-1/01 Decoragao, Iap'd? ¢40, gravagao, v |tr|f|cagao e outros N&o compete a vigilancia sanitéria
trabalhos em ceramica, louga e vidro e cristal
2399-1/02 | Fabricagdo de abrasivos N&o compete a vigilancia sanitaria
9399-1/99 F?brlcaqag .de outros prpdutos de minerais ndo-metéalicos Nio compete A vigilancia sanitéria
néo especificados anteriormente
2411-3/00 | Producdo de ferro-gusa. N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descri¢do licenciamento sanitario

2412-1/00  Producdo de ferroligas. N&o compete a vigilancia sanitéaria
2421-1/00 | Producéo de semiacabados de ago. N&o compete a vigilancia sanitaria
2422-9/01 Produgéo de Iarpinados planos de aco ao carbono, N&o compete a vigilancia sanitaria

revestidos ou ndo

2422-9/02 | Producéo de laminados planos de agos especiais. N&o compete a vigilancia sanitaria
2423-7/01 | Producéo de tubos e canos sem costura. N&o compete a vigilancia sanitaria
2423-7/02 | Producéo de laminados longos de aco, exceto tubos N&o compete a vigilancia sanitaria
2424-5/01 | Producéo de arames de ago. N&o compete a vigilancia sanitéria
2424-5/02 Z)r(ggtljonga(rjﬁers‘elaminados, trefilados e perfilados de aco, Nao compete a vigilancia sanitaria
2431-8/00 | Fabricagdo de tubos de ago com costura N&o compete & vigilancia sanitaria
2439-3/00 | Fabricagdo de outros tubos de ferro e ago N&o compete & vigilancia sanitaria
2441-5/01  Producéo de aluminio e suas ligas em formas primérias  N&o compete a vigilancia sanitaria
2441-5/02  Producéo de laminados de aluminio N&o compete a vigilancia sanitéaria
2442-3/00 | Metalurgia dos metais preciosos N&o compete a vigilancia sanitaria
2443-1/00 | Metalurgia do cobre N&o compete a vigilancia sanitéaria
2449-1/01  Producéo de zinco em formas primarias N&o compete a vigilancia sanitéaria
2449-1/02  Producéo de laminados de zinco N&o compete a vigilancia sanitéaria
2449-1/03 | Producéo de soldas e &nodos para galvanoplastia N&o compete a vigilancia sanitéaria
2449-1/99 22;tefﬂl‘]i[g;i‘jfsea‘r’]‘g‘l’gr’;eetrf‘t'es ndo-ferrosos e suas 1igas 0. 25 compete a vigilancia sanitaria
2451-2/00 | Fundicéo de ferro e aco N&o compete a vigilancia sanitéria
2452-1/00 | Producdo de metais ndo-ferrosos e suas ligas Né&o compete a vigilancia sanitaria
2511-0/00 | Fabricacdo de estruturas metélicas N&o compete a vigilancia sanitéria
2512-8/00  Fabricacdo de esquadrias de metal N&o compete a vigilancia sanitéria
2513-6/00 | Fabricagdo de obras de caldeiraria pesada N&o compete a vigilancia sanitéria
2521-7/00 E:Bgf;zé;a?: ;ZZ%%?;;ﬁfg;:?ﬁ:ﬁ s metalicos e N&o compete a vigilancia sanitaria
2522-5/00 ngglﬁﬁjgtgecgzlt?:: Zazggii?ngoie vapor, exceto para N&o compete a vigilancia sanitéaria
2531-4/01 | Producdo de forjados de ago N&o compete a vigilancia sanitaria
2531-4/02  Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas = Nao compete a vigilancia sanitaria
2532-2/01 | Producéo de artefatos estampados de metal N&o compete a vigilancia sanitaria
2532-2/02  Metalurgia do p6 N&o compete a vigilancia sanitaria
2539-0/01 | Servicos de usinagem, tornearia e solda N&o compete & vigilancia sanitaria
2539-0/02 | Servigos de tratamentos e revestimento em metais N&o compete a vigilancia sanitaria
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2541-1/00 | Fabricacdo de artigos de cutelaria N&o compete a vigilancia sanitéaria

2542-0/00 | Fabricacdo de artigos de serralheria exceto esquadrias N&o compete a vigilancia sanitaria

2543-8/00 | Fabricagdo de ferramentas N&o compete a vigilancia sanitéria

2550-1/01 | Fabricagdo de equipamento bélico pesado N&o compete a vigilancia sanitaria

2550-1/02 | Fabricacdo de armas de fogo e municdes N&o compete a vigilancia sanitaria

2591-8/00 | Fabricacdo de embalagens metélicas Desde que as embglagens nao entrem

em contato com alimentos.

2592-6/01 Fabrlca}(;ao de produtos de trefilados de metal N&o compete a vigilancia sanitéaria
padronizados

9592-6/02 Fabricagéo de_outros produtos de trefilados de metal, Nio compete  vigilancia sanitaria
exceto padronizados

9593-4/00 Fabricag&o de artigos de metal para uso doméstico e Nio compete & vigilancia sanitaria
pessoal

9599-3/01 Servn;osNde confeccgdo de armagdes metalicas para a Nio compete & vigilancia sanitaria
construcdo

2599-3/02 | Servico de corte e dobra de metais N&o compete a vigilancia sanitéaria

2599-3/99 Fabrlt_:a_gao de outrc_)s produtos de metal ndo N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificados anteriormente

2610-8/00 | Fabricagdo de componentes eletrénicos N&o compete a vigilancia sanitéria

2621-3/00 | Fabricagdo de equipamentos de informética Né&o compete a vigilancia sanitaria

2622-1/00 Fabrlca’ggo de periféricos para equipamentos de N&o compete a vigilancia sanitéaria
informatica
Fabricagdo de equipamentos transmissores de x S A o

2631-1/00 e L N&o compete a vigilancia sanitéria
comunicagao, pecas e acessorios

2632-9/00 | abricagdo de aparelhos telefonicos e de outros N0 compete & vigilancia sanitaria
equipamentos de comunicacao, pegas e acessorios

2640-0/00 Fabrlczigao de apar elh9s de r’ece_pgao,,reprodugao, N&o compete a vigilancia sanitéria
gravacgdo e amplificacdo de audio e video

2651-5/00 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos de medida, teste Niio compete & vigildncia sanitaria
e controle

2652-3/00 | Fabricacdo de crondmetros e relégios N&o compete a vigilancia sanitéria

2670-1/01 | Fabricagdo de equipamentos e instrumentos Opticos, x s A o

- Nao compete a vigilancia sanitaria

pecas e acessorios

2670-1/02 Fabricagéo de, a_parelhos fotograficos e cinematogréaficos, Néo compete & vigilancia sanitaria
pecas e acessorios

2680-9/00 | Fabricacdo de midias virgens, magnéticas e Opticas Né&o compete a vigilancia sanitaria

9710-4/01 Fabricacdo de geradores de corrente continua e alternada, Nio compete A vigilancia sanitéria

pecas e acessorios




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

9710-4/02 F_abrlca_gao de transformadores, indutores, cop\{ersores, Nio compete A vigilancia sanitéria
sincronizadores e semelhantes, pegas e acessorios

2710-4/03 | Fabricagdo de motores elétricos, pecas e acessorios N&o compete a vigilancia sanitaria

9791-0/00 Acumuladores elétricos, exceto para veiculos Nio compete 4 vigilancia sanitéria
automotores

9792-8/01 Fabricacgdo de baterias e acumuladores para veiculos Nio compete  vigilancia sanitéria
automotores

9792-8/02 Re,condluonamento de baterias e acumuladores para Nio compete  vigilancia sanitéria
veiculos automotores

2731-7/00 F_albr_| cagao de aparelhos & equipamen tc_)s para N&o compete a vigilancia sanitéria
distribuicdo e controle de energia elétrica

9732-5/00 F_abrl_cagao de material elétrico para instalagdes em Nio compete & vigilancia sanitaria
circuito de consumo

2733-3/00 | Fabricagdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados = N&o compete a vigilancia sanitaria

2740-6/01 | Fabricagdo de lampadas N&o compete a vigilancia sanitéria

2740-6/02 Fabr!cagfilo de luminarias e outros equipamentos de N&o compete a vigilancia sanitéaria
iluminacéo

9751-1/00 Fabricagdo de fogoesi rgfrlgeradores e ma,ql_Jlnas de lavar Nio compete  vigilancia sanitéria
e secar para uso doméstico, pecas e acessorios

9759-7/01 Fabrlga_gao de aparelhos elétricos de uso pessoal, pecas e Nio compete  vigilancia sanitéria
acessorios

2759-7/99 Fabrlga_gao de outrc_)s aparelhos eletrodome,s t_lcos a0 N&o compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente, pecas e acessorios

2790-2/01 Fabrlcagao d(_a eletrodos, con “?‘03 € OUtrPS 2 rtlg_os de N&o compete a vigilancia sanitéria
carvao e grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores

2790-2/02 | Fabricagdo de Equipamentos sinalizacdo e alarme N&o compete a vigilancia sanitéaria
Fabricacdo de outros equipamentos e aparelhos elétricos x C A .

2790-2/99 . 6a0 quip P N&o compete a vigilancia sanitaria
ndo especificados anteriormente
Fabricaca motor rbin Ori x

2811-9/00 abricagdo de .~Ot0 e ? turbinas, p(_ef;a}s & acessonos, N&o compete a vigilancia sanitéria
exceto para avioes e veiculos rodoviarios
Fabricaca ipamentos hidrauli neumati «

2812-7/00 abricacdo de’ equipame tos, drauicos e pneumaticos, N&o compete a vigilancia sanitaria
pecas e acessorios, exceto valvulas
Fabricaca valvulas, registr i itiv x

2813-5/00 abricagdo de valvulas, eg, S.t 0s e dispositivos N&o compete a vigilancia sanitéaria
semelhantes, pecas e acessorios
Fabricacdo de componentes para uso industrial, pegas e x G o

2814-3/01 . ¢ P P » PES N&o compete a vigilancia sanitéaria
acessorios

2814-3/02 | Fabricagdo de compressores para uso ndo industrial, x G o

- N&o compete a vigilancia sanitéria

pecas e acessorios

2815-1/01 | Fabricacdo de rolamentos para fins industriais N&o compete a vigilancia sanitaria
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2815-1/02 Fabrlca}giao de equipamentos de transmissdo para fins N&o compete a vigilancia sanitéaria
industriais, exceto rolamentos
Fabricagdo de fornos industriais, aparelhos e

2821-6/01 | equipamentos ndo-elétricos para instalagdes térmicas, N&o compete a vigilancia sanitaria
pecas e acessorios

2821-6/02 Fabrlca}gz_ao de estufas e f‘?”.“’s elétricos para fins N&o compete a vigilancia sanitéaria
industriais, pecas e acessorios

2822-4/01 Fabricagdo de aquinas, equipamentos € e}parelhos Pald - Nao compete a vigilancia sanitaria
transporte e elevagdo de pessoas e acessorios

2822-4/02 Fabricagdo de maquinas, equipamentos € aparfel_h OSPA Njao compete a vigilancia sanitaria
transporte e elevagdo de cargas, pecas e acessorios
Fabricacdo de maquinas e aparelhos de refrigeracéo e

2823-2/00 ' ventilacdo para uso industrial e comercial, pecas e Né&o compete a vigilancia sanitaria
acessorios
Fabricaca relh ipamen r x

2824-1/01 ab .C?an de apare o_s equ p_a entos de a N&o compete a vigilancia sanitéaria
condicionado para uso industrial
Fabricaca relh ipamen r x

2824-1/02 ab .C?an de apare os~e egu pa _e tos de a N&o compete a vigilancia sanitaria
condicionado para uso ndo-industrial
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para x C A o

2825-9/00 ¢ L . - €quip P L. N&o compete a vigilancia sanitaria
saneamento bésico e ambiental, pecas e acessorios
Fabricacdo de maquinas de escrever e calcular e outros

2829-1/01 | equipamentos ndo-eletrénicos para escritdrio, pecas e N&o compete a vigilancia sanitéaria
acessorios

2829-1/99 | Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos, de uso  Desde que ndo fabrique ou armazene
geral, ndo especificados anteriormente, pegas e em deposito fechado
acessorios hemodialisadores.

2831-3/00 | Fabricagdo de tratores agricolas, pecas e acessorios Né&o compete a vigilancia sanitaria

2832-1/00 Fabricagdo de’ e_qmpamentos para irrigagao agricola, N&o compete a vigilancia sanitéria
pecas e acessorios
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a

2833-0/00  agricultura e pecuéria, pegas e acessorios, exceto para N&o compete a vigilancia sanitéaria
irrigacdo

2840-2/00 | Fabricagdo de maquinas-ferramenta, pegas e acessorios  N&o compete a vigilancia sanitaria

2851-8/00 Fabrlca(iao de maquinas € eqmpamer]t(_)s Para prospeceao  \jaq compete a vigilancia sanitaria
e extracdo de petréleo, pegas e acessorios
Fabricacdo de outras maquinas e equipamentos para uso

2852-6/00 | na extracdo mineral, pecas e acessorios, exceto na Né&o compete a vigilancia sanitaria
extracdo de petréleo

9853-4/00 Fabricacdo de tratores, pegas e acessorios, exceto Nio compete 4 vigilancia sanitéria

agricolas




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . .
licenciamento sanitario

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para

2854-2/00  terraplenagem, pavimentag&o e construgao, pegas e N&o compete a vigilancia sanitaria
acessorios, exceto tratores

2861-5/00 Fabrlgagao de maquinas pa’ra a Industria metalurgica, N&o compete a vigilancia sanitéaria
inclusive pegas - exceto maquinas-ferramenta
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as

2862-3/00 ' industrias de alimentos, bebidas e fumo, pecas e N&o compete a vigilancia sanitéaria
acessorios
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a industria x s A o

2863-1/00 | . . ¢ a - qutp P N&o compete a vigilancia sanitaria
téxtil, pecas e acessorios
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as

2864-0/00 | industrias do vestuario, do couro e de calgados, pecase  Nao compete a vigilancia sanitaria
acessorios
Fabricaca maquin relh ra a industri x

2865-8/00 abricagdo de maqu a~s e aparelhos para a indust ,a.de N&o compete & vigilancia sanitaria
celulose, papel e papeldo e artefatos, pecas e acessorios
Fabricaca maquin ipamen ra indastri x

2866-6/00 ab §agao de magquinas e,e_qu pamentos para inddstria N&o compete a vigilancia sanitéaria
do pléstico, pecas e acessorios
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para uso

2869-1/00 | industrial especifico ndo especificados anteriormente, N&o compete a vigilancia sanitéaria
pecas e acessorios

2910-7/01 | Fabricagdo de automdveis, camionetas e utilitarios N&o compete a vigilancia sanitéaria
Fabricagdo de chassis com motor para automoveis x C A o

2910-7/02 lcag e P ’ N&o compete a vigilancia sanitaria
camionetas e utilitarios

2910-7/03 F&}b.n,c acao de motores para automoveis, camionetas e N&o compete a vigilancia sanitéria
utilitarios

2920-4/01  Fabricacdo de caminhdes e dnibus N&o compete a vigilancia sanitéria

2920-4/02  Fabricagdo de motores para caminhdes e Onibus N&o compete a vigilancia sanitéria

9930-1/01 Fabr_lcagao de cabines, carrocerias e reboques para Nio compete  vigilancia sanitéria
caminhdes

2930-1/02 | Fabricagdo de carrocerias para onibus N&o compete a vigilancia sanitéria

2930-1/03 Fap ricagéo de cabines, carrocerias € r? boquAes_ para outros N&o compete a vigilancia sanitéaria
veiculos automotores, exceto caminhdes e dnibus

9941-7/00 Faprlcagao de pecas e acessorios para o sistema motor de Niio compete & vigildncia sanitaria
veiculos automotores

2942-5/00 Fabricagdo de pe.gaf N acessp rios para os sistemas de Né&o compete a vigilancia sanitaria
marcha e transmisséo de veiculos automotores

9943-3/00 FabnE:agao de pecas e acessadrios para o sistema de freios Nio compete A vigilancia sanitéria
de veiculos automotores

9944-1/00 Fabricag&o de pegas e acessorios para o sistema de Néo compete & vigilancia sanitaria

direcdo e suspensdo de veiculos automotores
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Fabricacdo de material elétrico e eletronico para veiculos . s A o

2945-0/00 . N&o compete a vigilancia sanitéaria
automotores, exceto baterias

9949-2/01 Fabricacgdo de bancos e estofados para veiculos Nio compete  vigilancia sanitéria
automotores

2949-2/99 Fabricacdo de |c~)e<;as € acessorios para veiculos N&o compete a vigilancia sanitéaria
automotores, ndo classificadas anteriormente

9950-6/00 Re,cond|C|onamento ou recuperagdo de motores para Nio compete & vigilancia sanitaria
veiculos automotores

3011-3/01 | Construcdo e reparacao de embarcacdes de grande porte  Ndo compete a vigilancia sanitéria

3011-3/02 Construgaq c_ie embarcagGes para uso comercial e para N&o compete a vigilancia sanitéria
usos especiais - exceto de grande porte

3012-1/00 | Construcao de embarcacOes para esporte e lazer N&o compete a vigilancia sanitaria

3031-8/00 Fabricacédo de locomotivas, vagdes e outros materiais Nio compete & vigilancia sanitaria
rodantes

3032-6/00 Fabrlc%ggo de pecas e acessorios para veiculos N&o compete a vigilancia sanitéaria
ferroviarios

3041-5/00 | Fabricagdo de aeronaves N&o compete a vigilancia sanitéria

3042-3/00 Fabricagdo de turbinas, motores e outros componentes e Nio compete  vigilancia sanitéria
pecas para aeronaves

3050-4/00 | Fabricacdo de veiculos militares de combate N&o compete a vigilancia sanitéria

3091-1/01 | Fabricagdo de motocicletas N&o compete a vigilancia sanitéria

3091-1/02 | Fabricagdo de pegas e acessorios para motocicletas N&o compete a vigilancia sanitaria

3092-0/00 Fabricacéo de bicicletas e triciclos ndo motorizados, Desde que néo fabrique nem armazene
pecas e acessorios cadeiras de rodas com ou sem motor.

3099-7/00 | Fabricagdo de equipamentos de transporte ndo x C A .

. ) N&o compete a vigilancia sanitéria

especificados anteriormente

3101-2/00 | Fabricagdo de mdveis com predominancia de madeira N&o compete a vigilancia sanitéaria

3102-1/00 | Fabricagdo de mdveis com predominancia de metal N&o compete a vigilancia sanitéaria

3103-9/00 Fabrl_cagao de modveis de outros materiais, exceto Niio compete & vigilancia sanitéria
madeira e metal

3104-7/00 | Fabricacdo de colchdes N&o compete a vigilancia sanitéria

3211-6/01 | Lapidagdo de gemas N&o compete a vigilancia sanitéria

3211-6/02 | Fabricagdo de artefatos de joalheria e ourivesaria N&o compete a vigilancia sanitéria

3211-6/03 | Cunhagem de moedas e medalhas Nao compete a vigilancia sanitéria

3212-4/00 | Fabricagdo de bijuterias e artefatos semelhantes N&o compete a vigilancia sanitéria

3220-5/00 | Fabricagdo de instrumentos musicais, pecas e acessorios = Nao compete a vigilancia sanitaria

3230-2/00 | Fabricacdo de artefatos para pesca e esporte Né&o compete a vigilancia sanitaria
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3240-0/01 | Fabricacdo de jogos eletrénicos N&o compete a vigilancia sanitaria
3940-0/02 Fabrlt.:agao‘ de me~sas de bilhar, de sinuca e acessorios ndo Nio compete 4 vigilancia sanitéria
associada a locagéo
3240-0/03 Fabrlt.:agao‘ de me~sas de bilhar, de sinuca e acessorios Nio compete A vigilancia sanitéria
associada a locagéo
Fabricag&o de outros brinquedos e jogos recreativos ndo x G -
3240-0/99 . . N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificados anteriormente
Desde que ndo fabrique nem armazene
em depdsito fechado, lentes de
3250-7/07  Fabricagdo de artigos opticos cont_a tO’J entes intraoculares,
fabricacdo de aparelhos para
oftalmologia; fabricacdo de 6culos de
seguranca para profissional de salde
3250-7/09 | Servigo de laboratorio optico N&o compete a vigilancia sanitéria
Desde que ndo fabrique nem armazene
3291-4/00 | Fabricagdo de escovas, pinceéis e vassouras em depdsito fechado escova dental
para uso humano.
3292-2/01 Faprlcagao de roupas de protecdo e seguranca e N&o compete a vigilancia sanitaria
resistentes a fogo
Desde que néo fabrique nem armazene
em depdsito fechado artefatos de
tecido ndo tecido para uso
odontolégico, médico e hospitalar
3992-2/02 Fabricacdo de equipamentos e acessOrios para seguran¢a  gorros, mascaras protetoras, aventais,
pessoal e profissional lencois e outros), luvas cirdrgicas e
luvas para procedimento, acessorios e
equipamentos ndo especificados, para
seguranga e protecdo para uso de
profissional de salde.
3299-0/01 | Fabricagdo de guarda-chuvas e similares N&o compete a vigilancia sanitéaria
3299-0/02 Fabr_lc,a_gao de canetas, lapis e outros artigos para Né&o compete a vigilancia sanitaria
escritorio
3999-0/03 Fabrlc_agao de Ietras,_letrelros e placas de qualquer Niio compete  vigilancia sanitéria
material, exceto luminosos
3299-0/04 | Fabricacdo de painéis e letreiros luminosos N&o compete a vigilancia sanitéria
3299-0/05 | Fabricagdo de aviamentos para costura N&o compete a vigilancia sanitéria
3299-0/06 | Fabricacdo de velas, inclusive decorativas Né&o compete a vigilancia sanitaria
3999-0/99 Fabrl_ca(;ao de produtos diversos ndo especificados Néo compete & vigilancia sanitaria
anteriormente
3311-2/00 Manutencdo e reparagdo de tanques, reservatorios Néio compete & vigildncia sanitaria

metalicos e caldeiras, exceto para veiculos
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3312-1/02 Man_uten(;ao e reparacdo de aparelhos e instrumentos de Nio compete 4 vigilancia sanitéria
medida, teste e controle

3312-1/03 Manutengap € reparagdo de aparelhos'eletr_omNedlcos ¢ N&o compete a vigilancia sanitéaria
eletroterapéuticos e equipamentos de irradiagdo

3312-1/04 Maputengao e reparacdo de equipamentos e instrumentos Néo compete & vigilancia sanitaria
Opticos

3313-9/01 Manutengap € reparagao de geradores, transformadores e Nio compete  vigilancia sanitéria
motores elétricos

3313-9/02  Manutengdo e reparagao de baterias e acumuladores Né&o compete a vigilancia sanitéria
elétricos, exceto para veiculos

3313-9/99 Manu_te_n gaq e_repara~(;ao de maquinas, apar elhos e N&o compete a vigilancia sanitaria
materiais elétricos ndo especificados anteriormente

3314-7/01 M’a nu tengdo e reparagdo de maquinas motrizes nao- N&o compete & vigilancia sanitaria
elétricas

3314-7/02 Manute,n_(;ao e repara(;e}o de equipamentos hidraulicos e Nio compete  vigilancia sanitéria
pneumaticos, exceto valvulas

3314-7/03 | Manutencdo e reparacgdo de valvulas industriais Né&o compete a vigilancia sanitaria

3314-7/04 | Manutencdo e reparagdo de compressores. Né&o compete a vigilancia sanitaria

3314-7/05 Manu_tengao € reparagdo de equipamentos de transmissao N&o compete a vigilancia sanitéaria
para fins industriais

3314-7/06 Mar_lutengao € reparagao deNmaq’umgs, aparelhos e Né&o compete a vigilancia sanitaria
equipamentos para instalagfes térmicas

3314-7/07 Mar_luten(;:a 0 € reparacao de maquinas e aparelhos de . N&o compete a vigilancia sanitéria
refrigeracdo e ventilagdo para uso industrial e comercial

3314-7/08 Manutencdo e reparagdo de maquinas, equipamentos e N&o compete a vigilancia sanitéria
aparelhos para transporte e elevacdo de cargas

3314-7/09 Manutencdo, eparagao de rpaqumaAs Qe escrever, ca_lltlzu_lar N&o compete a vigilancia sanitéria
e de outros equipamentos ndo-eletronicos para escritdrio

3314-7/10 Manutencao e re~para(;ao_d_e maquinas e equipamentos N&o compete a vigilancia sanitéaria
para uso geral ndo especificados anteriormente

3314-7/11 Manuter?(;ao ¢ reparagalo _de maquinas e equipamentos N&o compete a vigilancia sanitéaria
para agricultura e pecuarias

3314-7/12  Manutencdo e reparagdo de tratores agricolas Né&o compete a vigilancia sanitaria

3314-7/13  Manutengdo e reparacdo de maquinas-ferramenta N&o compete a vigilancia sanitaria
Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos x G o

3314-7/14 ¢ Np ¢ x a . quip N&o compete a vigilancia sanitéaria
para a prospeccao e extracdo de petroleo
Manutencao e reparacdo de maquinas e equipamentos de . G o

3314-7/15 ¢ x parag d q P . N&o compete a vigilancia sanitéaria
uso na extracdo mineral exceto na extragdo de petréleo

3314-7/16  Manutencdo e reparagdo de tratores, exceto agricolas N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos de

3314-7/17  terraplenagem, pavimentag&o e construgdo, exceto N&o compete a vigilancia sanitéria
tratores

3314-7/18 Manuﬁengao © reparaga}o d_e maguinas para indstria N&o compete a vigilancia sanitéaria
metallrgica, exceto maquinas-ferramenta

3314-7/19 Manute_ngag € reparagao de maguinas e equipamentos N&o compete a vigilancia sanitéaria
para as industrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutgngzjlo ¢ reE)arg(;ao de magglnas & equipamentos N&o compete a vigilancia sanitaria
para a industria téxtil, do vestuario, do couro e cal¢ados

3314-7/21 !\/Iar}utgngao € reparagao de maquinas € aparelhos para a Nao compete a vigilancia sanitéria
industria de celulose, papel e papeldo e artefatos

3314-7/22 !\/Iarllutgngao N ’repara(;ao de maquinas e aparelhos para a N&o compete a vigilancia sanitaria
industria do pléastico
Manutencao e reparacao de outras maquinas e

3314-7/99 | equipamentos para usos industriais ndo especificados N&o compete a vigilancia sanitéria
anteriormente

3315-5/00 | Manutencdo e reparagdo de veiculos ferroviarios N&o compete a vigilancia sanitaria

3316-3/01 Manuteng? 0 € reparagao de aeronaves, exceto a N&o compete a vigilancia sanitéaria
manutengdo na pista

3316-3/02  Manutencdo de aeronaves na pista N&o compete a vigilancia sanitéaria

3317-1/01 Manutencdao e reparagdo de embarcages e estruturas Nio compete 4 vigilancia sanitéria
flutuantes

3317-1/02 :\;I;:rutengao e reparagdo de embarcacdes para esporte e N&o compete a vigilancia sanitéria

3319-8/00 Manu_t eNGao € reparagao de equipamentos e produtos ndo Né&o compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente

3321-0/00 | Instalacdo de maquinas e equipamentos industriais Né&o compete a vigilancia sanitaria

3329-5/01 | Servigcos de montagem de moveis de qualquer material Né&o compete a vigilancia sanitaria

3329-5/99 Instal_a(;ao de outros equipamentos ndo especificados Niio compete  vigilancia sanitéria
anteriormente

3511-5/01  Geragdo de energia elétrica N&o compete a vigilancia sanitéria

3511-5/02 AthlcEades de c0(_)rd~enagao € cqntro} € d a operagdo da N&o compete a vigilancia sanitéaria
geracdo e transmissdo de energia elétrica

3512-3/00  Transmissdo de energia elétrica. N&o compete a vigilancia sanitaria

3513-1/00 ' Comércio atacadista de energia elétrica N&o compete a vigilancia sanitaria

3514-0/00 | Distribuicdo de energia elétrica. N&o compete a vigilancia sanitaria

3520-4/01 | Producdo de gés; processamento de gas natural N&o compete a vigilancia sanitaria

3520-4/02  Distribuigdo de combustiveis gasosos por redes urbanas  N&o compete a vigilancia sanitaria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
3530-1/00 Prodggao e distribuicao de vapor; agua quente e ar N&o compete a vigilancia sanitéaria
condicionado
Desde que néo opere sistema de
abastecimento de agua (SAA) para
3600-6/01 | Captacdo, tratamento e distribui¢do de dgua consumo humano, compreendendo a
captacgdo, aducéo, tratamento,
reservacao e distribuicdo.
Desde que ndo exerca atividade de
captacao e tratamento de agua para
consumo humano, com distribuicdo
3600-6/02 | Distribuigdo de 4gua por caminhdes exc’:luswq por caminhdo-pipa ou outro
veiculo similar de transporte, ou
distribuicdo de &gua de reuso de E.T.E.
por caminh&o-pipa ou outro veiculo
similar de transporte.
3701-1/00 | Gestdo de redes de esgoto N&o compete a vigilancia sanitaria
3702-9/00 ,ré‘;g\e/;dades relacionadas a esgoto - exceto a gestdo de Nio compete & vigilancia sanitaria
3811-4/00 | Coleta de residuos ndo perigosos N&o compete a vigilancia sanitéaria
Desde que ndo preste servicos de
coleta, transporte e transbordo de
3812'2/00 COIeta de RESidUOS PerigOSOS residuos pe“gosos de Servigos de
salde, de quaisquer tipos, em qualquer
estado fisico.
3821-1/00 | Tratamento e disposi¢do de residuos ndo perigosos Né&o compete a vigilancia sanitaria
Desde que néo preste servigos de
3822-0/00 | Tratamento e disposi¢do de Residuos Perigosos trat,amento e_dlsp05|gao f"?al de
residuos perigosos de servicos de
salde, em qualquer estado fisico.
3831-9/01 | Recuperagdo de sucatas de aluminio N&o compete a vigilancia sanitaria
3831-9/99 | Recuperacdo de materiais metalicos - exceto aluminio N&o compete a vigilancia sanitéaria
3832-7/00 | Recuperagdo de materiais plasticos N&o compete a vigilancia sanitéaria
3839-4/01 | Usina de compostagem N&o compete a vigilancia sanitaria
3839-4/99 Recup eragdo de materiais no especificados N&o compete a vigilancia sanitaria
anteriormente
3900-5/00 | Descontaminacao e outros servigos de gestdo de residuos Nao compete a vigilancia sanitaria
4110-7/00  Incorporacao de empreendimentos imobiliarios N&o compete a vigilancia sanitéria
4120-4/00 Construcdo de edificios Né&o compete a vigilancia sanitaria
4211-1/01  Construcdes de rodovias e ferrovias Né&o compete a vigilancia sanitaria
4911-1/02 Pintura para sinalizagdo em pistas rodoviérias e Niio compete 4 vigilancia sanitéria

aeroportos




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

4212-0/00 ' Construcdo de obras de arte especiais N&o compete a vigilancia sanitaria

4213-8/00 Obras de urbanizagdo - ruas, pragas e cal¢adas N&o compete a vigilancia sanitaria

4221-9/01 Const_rugaf) Qe barragens e represas para geragao de N&o compete a vigilancia sanitéaria
energia elétrica

4991-9/02 angtrugao de estacOes e redes de distribuicdo de energia Nio compete A vigilancia sanitéria
eletrica

4221-9/03  Manutencdo de redes de distribuicdo de energia elétrica  N&o compete a vigilancia sanitaria

4221-9/04  Construcdo de estagdes e redes de telecomunicagdes Né&o compete a vigilancia sanitaria

4221-9/05 | Manutencgéo de estacGes e redes de telecomunicacfes N&o compete a vigilancia sanitaria

4999-7/01 Construcéo de reoles de abastecimento de &gua, c_olgta dNe Nio compete  vigilancia sanitaria
esgoto e construgdes correlatas, exceto obras de irrigacdo

4222-7/02  Obras de irrigagado N&o compete a vigilancia sanitéaria

4993-5/00 (;onstrugao de redes de transportes por dutos, exceto para Nio compete & vigilancia sanitaria
agua e esgoto

4291-0/00 ' Obras portuéarias, maritimas e fluviais N&o compete a vigilancia sanitéaria

4292-8/01 ' Montagem de estruturas metalicas N&o compete a vigilancia sanitéaria

4292-8/02 ' Obras de montagem industrial N&o compete a vigilancia sanitéaria

4299-5/01 Construgdo de instalagGes esportivas e recreativas N&o compete a vigilancia sanitéaria

4299-5/99 Outra_ls obras de engenharia civil ndo especificadas Nio compete  vigilancia sanitéria
anteriormente

4311-8/01 Demolicéo de edificios e outras estruturas N&o compete a vigilancia sanitéria

4311-8/02 Preparagdo de canteiro e limpeza de terreno N&o compete a vigilancia sanitéria

4312-6/00  PerfuracBes e sondagens N&o compete a vigilancia sanitéria

4313-4/00  Obras de terraplenagem N&o compete a vigilancia sanitéria

4319-3/00 Serw_gos de preparagdo do terreno ndo especificados Niio compete  vigilancia sanitéria
anteriormente

4321-5/00 Instalacdo e manutencdo elétrica N&o compete a vigilancia sanitaria

4322-3/01 InstalacBes hidraulicas, sanitérias e de gas N&o compete a vigilancia sanitaria

4322-3j02  'MStalagao e manutenco de sistemas centrais de ar Nao compete & vigilancia sanitéria
condicionado, de ventilag&o e refrigeracéo

4322-3/03  InstalacGes de sistema de prevencédo contra incéndio N&o compete a vigilancia sanitaria

4329-1/01 Instalacdo de painéis publicitarios N&o compete a vigilancia sanitaria

4329-1/02 InSt?I.a gao de gqmpamentos para orientacao a navegacao N&o compete a vigilancia sanitéria
maritima fluvial e lacustre

4329-1/03 Instalacdo, manutencéo e reparacdo de elevadores, Nio compete & vigilancia sanitéria

escadas e esteiras rolantes, exceto de fabricacdo propria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

Montagem e instala¢do de sistemas e equipamentos de

4329-1/04  iluminacdo e sinalizacdo em vias publicas, portos e N&o compete a vigilancia sanitaria
aeroportos

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acusticos ou de vibragdo Nao compete a vigilancia sanitéria

4329-1/99 Outra:s 0 bras de ms_t alagbes em construgdes ndo N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificadas anteriormente

4330-4/01 | Impermeabilizacdo em obras de engenharia civil N&o compete a vigilancia sanitaria

4330-4/02 Instala_gao de portas, janelas, _tetos, divisorias e armarios Nio compete  vigilancia sanitéria
embutidos de qualquer material

4330-4/03  Obras de acabamento em gesso e estuque N&o compete a vigilancia sanitéaria

4330-4/04  Servicos de pintura em edificacBes em geral N&o compete a vigilancia sanitéaria
Aplicacédo de revestimentos e de resinas em interiores e x S A o

4330-4/05 plicag Né&o compete a vigilancia sanitaria
exteriores

4330-4/99  Outras obras de acabamento de construcéo N&o compete a vigilancia sanitéaria

4391-6/00 Obras de fundagdes N&o compete a vigilancia sanitaria

4399-1/01 = Administragdo de obras N&o compete a vigilancia sanitéaria

4399-1/02 Montagem e desmo_ntagem de andaimes e outras N&o compete a vigilancia sanitéaria
estruturas temporérias

4399-1/03 Obras de alvenaria N&o compete a vigilancia sanitéria
Servicos de operacdo e fornecimento de equipamentos

4399-1/04 para transporte e elevacdo de cargas e pessoas parauso  N&o compete a vigilancia sanitaria
em obras

4399-1/05 Perfuracéo e construcdo de pogos de agua N&o compete a vigilancia sanitaria

4399-1/99 Servu?o_s espemallzgdos para construcao nao Né&o compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente

4511-1/01 Cc_)r_n(,er_mo 4 varejo de automoveis, camionetas e Né&o compete a vigilancia sanitaria
utilitarios novos

4511-1/02 Cc_)r_n(,er_mo 4 varejo de automoveis, camionetas e Né&o compete a vigilancia sanitaria
utilitarios usados

4511-1/03 C(_)r_ngr_c lo por atacado de automoveis, camionetas e N&o compete a vigilancia sanitéaria
utilitarios, novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminh@es novos e usados Né&o compete a vigilancia sanitaria

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques Néo compete & vigilancia sanitaria
novos e usados

4511-1/06 Comeércio por atacado de dnibus e micro-6nibus novos e Nio compete 2 vigilancia sanitéria
usados

4512-9/01 Re,presentantes comerciais e agentes do comércio de Néo compete 4 vigilancia sanitiria
veiculos automotores

4512-9/02  Comércio sob consignacao de veiculos automotores N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
4520-0/01 Se,rV|(;os de manutencdo e reparagao mecanica de N&o compete a vigilancia sanitaria
veiculos automotores
4520-0/02 Se,rvn;os de lanternagem ou funilaria e pintura de Nio compete  vigilancia sanitéria
veiculos automotores
4520-0/03 Servicos de manutencao e reparacao elétrica de veiculos Nio compete A vigilancia sanitéria
automotores
rvi linhament lanceament veicul x
4520-0/04 Servigos de alinhamento & balanceamento de veiculos N&o compete a vigilancia sanitaria
automotores
Servigos de lavagem, lubrificagéo e polimento de x S A o
4520-0/05 VIS gem, ¢ P Né&o compete a vigilancia sanitaria
veiculos automotores
4520-0/06  Servicos de borracharia para veiculos automotores N&o compete a vigilancia sanitéaria
Servigos de instalagdo, manutencéo e reparacéo de x C A o
4520-0/07 g . ,g ' ¢ parag N&o compete a vigilancia sanitaria
acessorios para veiculos automotores
4520-0/08  Servicos de capotaria N&o compete a vigilancia sanitéaria
4530-7/01 Cqmeruo por atacado de pecas e acessorios novos para Néo compete & vigildncia sanitaria
veiculos automotores
4530-7/02  Comércio por atacado de pneumaticos e camaras-de-ar ~ N&o compete a vigilancia sanitaria
4530-7/03 Cqmeruo a varejo de pecas e acessorios novos para Néio compete & vigilancia sanitéria
veiculos automotores
4530-7/04 Cqmeruo a varejo de pecas e acessorios usados para Néo compete & vigildncia sanitaria
veiculos automotores
4530-7/05 ' Comeércio a varejo de pneumaticos e camaras- de- ar N&o compete a vigilancia sanitéaria
Representantes comerciais e agentes do comércio de
4530-7/06  pecas e acessorios novos e usados para veiculos N&o compete a vigilancia sanitéaria
automotores
4541-2/01 ' Comeércio por atacado de motocicletas e motonetas N&o compete a vigilancia sanitéaria
Comércio por atacado de pecas e acessorios para x C A .
4541-2/02 . P Peg P N&o compete a vigilancia sanitaria
motocicletas e motonetas
4541-2/03  Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas Né&o compete a vigilancia sanitaria
4541-2/04  Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas Né&o compete a vigilancia sanitaria
meércio a varej Orios nov r x
4541-2/06 Come .C 0 varejo de pecas e acessorios novos para N&o compete a vigilancia sanitéaria
motocicletas e motonetas
meércio a varej Ori r x s
4541-2/07 Come 1o a varejo de pecas e acessorios usados para N&o compete a vigilancia sanitaria
motocicletas e motonetas
Representan merciai n mérci x
4542-1/01 ep ege tantes comerciais e agentes do co rcio de N&o compete a vigilancia sanitéaria
motocicletas e motonetas, pecas e acessorios
4542-1/02  Comércio sob consignacao de motocicletas e motonetas  N&o compete & vigilancia sanitaria
4543-9/00 | Manutenc&o e reparacdo de motocicletas e motonetas N&o compete a vigilancia sanitaria
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4611-7/00 Reprgsentaptes comf:rC|a|s € gger_ltes_do comércio de N&o compete a vigilancia sanitéaria
matérias primas agricolas, animais vivos

4612-5/00 Represer}tar?tes comerciais e agent(_as d? comercio o!e . N&o compete a vigilancia sanitaria
combustiveis, minerais, produtos siderdrgicos e quimicos

4613-3/00 Repre;entantes_comerC|a|s e a~gentes do comércio de Néo compete & vigilancia sanitaria
madeira, material de construcéo e ferragens

4614-1/00 Rgpre_sentanteg comercials e agente~s do comercio de N&o compete a vigilancia sanitéria
maquinas, equipamentos embarcacdes e aeronaves

4615-0/00 Representa}nt_es come:*rufaus € agentes do comerglo_de N&o compete a vigilancia sanitaria
eletrodomésticos, moveis e artigos de uso doméstico

4616-8/00 Fgeprfasentantt’as_comerC|a|s € aggntes do comerclo de N&o compete a vigilancia sanitaria
téxteis, vestuario, calcados e artigos de viagem

4617-6/00 Representaptes c9merC|a|s_e agentes do comercio de N&o compete a vigilancia sanitéaria
produtos alimenticios, bebidas e fumo
Representan merciai n mérci x

4618-4/01 ep _ese tantes co e,c_ ais e agentes do comercio o_le N&o compete a vigilancia sanitéaria
medicamentos, cosmeéticos e produtos de perfumaria
Representan merciai n mérci x

4618-4/02 . epresentantes co e_ C as € age te,s §io co e'c 0 de N&o compete a vigilancia sanitéaria
instrumentos e materiais odonto-medico hospitalares
Representan merciai n mérci x

4618-4/03 . eprese ta_ tes comercials e age :[es do comercio de N&o compete a vigilancia sanitaria
jornais, revistas e outras publicacoes
Outros representantes comerciais e agentes do comércio

4618-4/99 especializado em produtos ndo especificados N&o compete a vigilancia sanitéaria
anteriormente
Representantes comerciais e agentes do comércio de x C A .

4619-2/00 P . x gen’e N&o compete a vigilancia sanitaria
mercadorias em geral ndo especializado

4623-1/01 = Comércio atacadista de animais vivos N&o compete a vigilancia sanitéria

mérci i ros, 1a | r x

4623-1/02 Comercio atac~ad sta de (Eou_ 05, 185, petes e_out 08 N&o compete a vigilancia sanitéaria
subprodutos ndo-comestiveis de origem animal

4623-1/03 = Comércio atacadista de algodao N&o compete a vigilancia sanitéria

4623-1/04  Comércio Atacadista de fumo em folha ndo beneficiado = N&o compete a vigilancia sanitaria

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e Niio compete  vigilancia sanitéria
gramas

4623-1/07  Comércio atacadista de sisal N&o compete a vigilancia sanitéria
Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com

4623-1/08  atividade de fracionamento e acondicionamento N&o compete a vigilancia sanitaria
associada

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais N&o compete a vigilancia sanitaria

4623-1/99 Comeércio atacadista de matérias-primas agricolas ndo Nio compete A vigilancia sanitéria

especificadas anteriormente




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
4633-8/02  Comércio atacadista de aves vivas e 0vos Desd,e gue haja gxcluswamen?e 0
comércio atacadista de aves vivas
4633-8/03  Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos x G ol
L . ~ Né&o compete a vigilancia sanitéria
animais vivos para alimentacao
4635-4/03  Comércio atacadista de bebidas com atividade de x G -
. - - Nao compete a vigilancia sanitaria
fracionamento e acondicionamento associada
4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado N&o compete a vigilancia sanitéria
4636-2/02  Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos N&o compete a vigilancia sanitéria
4641-9/01 ' Comércio atacadista de tecidos N&o compete a vigilancia sanitéaria
4641-9/02 ' Comeércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho N&o compete a vigilancia sanitéaria
4641-9/03 ' Comeércio atacadista de artigos de armarinho N&o compete a vigilancia sanitéaria
4642-7/01 Comércio a_tagadls_ta de artigos do vestuario e acessorios, Nio compete & vigilancia sanitaria
exceto profissionais e de segurancga
4642-7/02 Comer_mo atacadista de roupas e acessorios para uso Nio compete 4 vigilancia sanitéria
profissional e de seguranca do trabalho
4643-5/01 = Comércio atacadista de calgados N&o compete a vigilancia sanitéaria
4643-5/02  Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem A N&o compete a vigilancia sanitaria
4644-3/02 Comgrglg atacadista de medicamentos e drogas de uso Nio compete  vigilancia sanitéria
veterinario
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso  Desde que haja exclusivamente
médico, cirurgico, hospitalar e de laboratérios comercializagdo de vidrarias
4645-1/02 Comércio atacadista de proteses e artigos de ortopedia Desde que haja a comercializacdo
exclusiva de cal¢ado ortopédico pronto
4646-0/01 Comeércio atacadista de cosméticos e produtos de Desde que haja exclusivamente o
perfumaria comércio atacadista de cosméticos ou
de produtos de higiene e perfumaria
para uso veterinario
4647-8/01 ' Comeércio atacadista de artigos de escritério e de N&o compete a vigilancia sanitéria
papelaria
4647-8/02  Comércio atacadista de livros, jornais e outras N&o compete a vigilancia sanitéria
publicacbes
4649-4/01 = Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso Né&o compete a vigilancia sanitaria
pessoal e doméstico
4649-4/02 Comércio atacgd!sta de aparelhos eletrdnicos de uso Nio compete A vigilancia sanitéria
pessoal e doméstico
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros x G o
4649-4/03 . . ’ N&o compete & vigilancia sanitaria
veiculos recreativos
4649-4/04  Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria N&o compete a vigilancia sanitaria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . .
licenciamento sanitario

4649-4/05 Comem'o ataca@sta de artigos de tapecaria; N&o compete a vigilancia sanitéaria
persianas e cortinas

4649-4/06 C°”.“”°'° atacadista de lustres, luminarias e N&o compete a vigilancia sanitaria
abajures

4649-4/07 (?omerc!o atacadista de filmes, CDs, DVDs, N&o compete a vigilancia sanitaria
fitas e discos

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservagdo domiciliar, com x s A o

. . - N&o compete a vigilancia sanitaria

atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
Comercio atacadista de joias, reldgios e

4649-4/10 bijuterias, inclusive pedras preciosas e N&o compete a vigilancia sanitéaria
semipreciosas lapidadas
Comércio atacadista de outros equipamentos e

4649-4/99  artigos de uso pessoal e doméstico ndo N&o compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente

4651-6/01 _Comertl:l_o atacadista de equipamentos de Né&o compete a vigilancia sanitaria
informética

4651-6/02 _Comerqp atacadista de suprimentos de Né&o compete a vigilancia sanitaria
informética
Comércio atacadista de componentes

4652-4/00  eletronicos e equipamentos de telefonia e N&o compete a vigilancia sanitéaria
comunicagao
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e

4661-3/00 equipamentos para uso agropecuario; partese  Nao compete a vigilancia sanitaria
pecas
Comércio atacadista de maquinas,

4662-1/00 equipamentos para terraplenagem, mineracdo e | Nao compete a vigilancia sanitaria
construgdo; partes e pecas
Comércio atacadista de maquinas e

4663-0/00 ' equipamentos para uso industrial; partes e N&o compete a vigilancia sanitaria
pecas

4664-8/00 ' Comeércio atacadista de maquinas, aparelhos e Desde que exclusivamente o armazenamento e
equipamentos para uso odonto-médico- comeércio de equipamentos para uso veterinario.
hospitalar, parte e pecas

4665-6/00 = Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e Né&o compete a vigilancia sanitaria
pecas

meérci i m x A o

4669-9/01 Comercio ata(?ad sta de bombas e N&o compete a vigilancia sanitéaria
compressores; partes e pegas
Comércio atacadista de outras maquinas e

4669-9/99  equipamentos ndo especificados anteriormente; | Ndo compete a vigilancia sanitéria

partes e pecas




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

4671-1/00 Cor_nerC|o atacadista de madeira e produtos N&o compete a vigilancia sanitéaria
derivados

4672-9/00  Comércio atacadista de ferragens e ferramentas | N&o compete a vigilancia sanitaria

4673-7/00  Comércio atacadista de material elétrico N&o compete a vigilancia sanitéria

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento Nao compete a vigilancia sanitéria

4679-6/01 C.O”.“e““O atacadista de tintas, vernizes e N&o compete a vigilancia sanitéaria
similares

4679-6/02 Comércio atacadista de marmores e granitos N&o compete a vigilancia sanitéria

4679-6/03 C_om_e reio atacadista de vidros, espelhos e Nao compete a vigilancia sanitéria
vitrais

4679-6/04 Comercio aEacaEhsta espfec_lahzado de _materlals Né&o compete a vigilancia sanitaria
de construcdo néo especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construgdo Nio compete & vigilancia sanitaria
em geral
Comércio atacadista de alcool carburante,

4681-8/01 bIOd,'esel’ gasolina e _dgmals derlvados_de N&o compete a vigilancia sanitéaria
petrdleo, exceto lubrificantes, ndo realizado por
transportador retalhista (TRR)
Comércio atacadista de combustiveis realizado | . S s

4681-8/02 oor transportador retalhista (TRR) N&o compete a vigilancia sanitéaria

4681-8/03 Comércio atacac,ilsta de combustiveis de origem Nio compete & vigilancia sanitaria
vegetal, exceto alcool carburante

4681-8/04 Cc_)mermo atacadista de combustiveis de origem Niio compete & vigilancia sanitaria
mineral em bruto

4681-8/05 Comeércio atacadista de lubrificantes N&o compete a vigilancia sanitaria

4682-6/00 Comermo atacadista de gas liquefeito de N&o compete a vigilancia sanitéria
petréleo (GLP)

4683-4/00 Comercio at_a_c adista de defepswos agricolas, N&o compete a vigilancia sanitéria
adubos, fertilizantes e corretivo de solo

4684-2/01  Comércio atacadista de resinas e elastdbmeros  N&o compete a vigilancia sanitaria

4684-2/02  Comércio atacadista de solventes N&o compete a vigilancia sanitéria
Comércio atacadista de outros produtos

4684-2/99  quimicos e petroquimicos ndo especificados Né&o compete a vigilancia sanitaria
anteriormente

4685-1/00 Come,r clo atacadista de produitos S'fj STUrgIcos € \ao compete a vigilancia sanitaria
metaldrgicos, exceto para construgao

4686-9/01 E:;::::)ermo atacadista de papel e papelao em N&o compete a vigilancia sanitéria

4686-9/02 ' Comeércio atacadista de embalagens Desde que as embalagens no se destinem a

alimentos.
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

4687-7/01 Come~rC|o atacadista de residuos de papel e N&o compete a vigilancia sanitéaria
papelédo

4687-7/02 Come_ruo atacadista de residuos e s~ucatas a0 N&o compete a vigilancia sanitaria
metalicos - exceto de papel e papelao

4687-7/03 Come_ruo atacadista de residuos e sucatas N&o compete a vigilancia sanitéaria
metalicos

4689-3/01 C(_)meruo atacadista de Rroc_iutos da extragdo N&o compete a vigilancia sanitéria
mineral, exceto combustiveis

4689-3/02 Come_rc_lo atacadista de fios e fibras téxteis N&o compete a vigilancia sanitaria
beneficiados
Comércio atacadista especializado em outros

4689-3/99 | produtos intermediarios nao especificados N&o compete a vigilancia sanitéaria
anteriormente

4692-3/00 Comercio atac?d's.ta de_mercadorlas em ggr_a . N&o compete a vigilancia sanitéaria
com predominancia de insumos agropecuarios
Comércio atacadista de mercadorias em geral,

4693-1/00  sem predominancia de alimentos ou de insumos | N&o compete a vigilancia sanitaria
agricolas
Comércio varejista de mercadorias em geral x I

4712-1/00 rejiste &M 9€Tal 1 hesde que nao possua agougue efou peixaria
com predominancia de produtos alimenticios — . . x

. . ) e/ou padaria com manipulacdo de produtos

minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 Lojas de variedades, excgto lojas de Né&o compete a vigilancia sanitaria
departamentos ou magazines

4713-0/04 LOJ_as de Departamentos Ou Magazines, Exceto N&o compete a vigilancia sanitéaria
Lojas Francas (Duty Free)

4713-0/05 Lojas Francas (Dut_y Free) de Aeroportos, N&o compete a vigilancia sanitaria
Portos e em Fronteiras Terrestres

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e Niio compete  vigilancia sanitéria
semelhantes

4723-7/00  Comércio varejista de bebidas Né&o compete a vigilancia sanitaria

4724-5/00 ' Comeércio varejista de hortifrutigranjeiros N&o compete a vigilancia sanitéaria

. Desde que néo haja consumo do produto
4729-6/01 ' Tabacaria . q b P
fumigeno no proprio local.

Comércio varejista de mercadorias em lojas de x C A .

4729-6/02 N N&o compete a vigilancia sanitaria
conveniéncia
Comércio varejista de produtos alimenticios em

4729-6/99  geral, ou especializado em produtos N&o compete a vigilancia sanitaria
alimenticios ndo especificados anteriormente

4731-8/00 Cqmeruo varejista de combustiveis para Ndao compete a vigilancia sanitéria
veiculos automotores

4732-6/00  Comércio varejista de lubrificantes N&o compete a vigilancia sanitéria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
4741-5/00 C_omerC|o varejista de tintas e materiais para N&o compete a vigilancia sanitéaria
pintura
4742-3/00  Comércio varejista de material elétrico N&o compete a vigilancia sanitaria
4743-1/00  Comércio varejista de vidros N&o compete a vigilancia sanitaria
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas - N&o compete a vigilancia sanitaria
4744-0/02  Comércio varejista de madeira e artefatos N&o compete a vigilancia sanitaria
4744-0/03  Comércio varejista de materiais hidraulicos N&o compete a vigilancia sanitaria
4744-0/04 CO mercio varejista de cal, areia, pedra britada, N&o compete a vigilancia sanitéaria
tijolos e telhas
4744-0/05 C~O meruo_v_arejlsta de n_1ater|a|s de construgdo Nao compete a vigilancia sanitéria
ndo especificados anteriormente
4744-0/06 ' Comeércio varejista de pedras para revestimento | Ndo compete a vigilancia sanitaria
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construcéo Nio compete 4 vigilancia sanitéria
em geral
Comércio varejista especializado de x C A o
4751-2/01 . ; . i N&o compete a vigilancia sanitaria
equipamentos e suprimentos de informatica
4751-2/02 Recarg? d e cartuchos para equipamentos de N&o compete a vigilancia sanitéaria
informatica
4752-1/00 CO”.“erC'O varejista espe(?lallzado d? « N&o compete a vigilancia sanitaria
equipamentos de telefonia e comunicagéo
Comércio varejista especializado de
4753-9/00 eletrodomésticos e equipamentos de audio e N&o compete a vigilancia sanitéria
video
4754-7/01  Comeércio varejista de méveis N&o compete a vigilancia sanitéria
4754-7/02 ' Comeércio varejista de artigos de colchoaria N&o compete a vigilancia sanitéria
4754-7/03  Comércio varejista de artigos de iluminacéo N&o compete a vigilancia sanitéaria
4755-5/01  Comeércio varejista de tecidos N&o compete a vigilancia sanitéaria
4755-5/02 | Comercio varejista de artigos de armarinho N&o compete a vigilancia sanitéaria
4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e N&o compete a vigilancia sanitéria
banho
4756-3/00 _ComerC|o varejlstg e_speC|aI|za,d oem N&o compete a vigilancia sanitéaria
instrumentos musicais e acessorios
Comércio varejista de pecas e acessorios para
4757-1/00 aparelhos eletroeletronicos para uso domeéstico, | Ndo compete a vigilancia sanitaria
exceto informatica e comunicacao
4759-8/01 Comeruo vare.Jlsta de artigos de tapecaria, Né&o compete a vigilancia sanitaria
cortinas e persianas
4759-8/99 Comercio varejista de outros artigos de uso Né&o compete a vigilancia sanitaria

domeéstico ndo especificados anteriormente
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
4761-0/01 ' Comércio varejista de livros N&o compete a vigilancia sanitéaria
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revista Nao compete a vigilancia sanitéria
4761-0/03  Comércio varejista de artigos de papelaria N&o compete a vigilancia sanitaria
4762-8/00 g;r:eruo varejista de discos, CDs, DVDs e N&o compete a vigilancia sanitéaria
4763-6/01 Comerleo varejista de brinquedos e artigos N&o compete a vigilancia sanitaria
recreativos
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos N&o compete a vigilancia sanitaria
4763-6/03 Comercio var,ej_lsta de bicicletas e triciclos; Nao compete a vigilancia sanitéria
pecas e acessorios
4763-6/04 Co merclo va rejista de artigos de caca, pescae N&o compete a vigilancia sanitéria
camping
4763-6/05 Cqmermo vare] |_sta C_Ie embarcagoe§ ¢ outros N&o compete a vigilancia sanitéria
veiculos recreativos; pecas e acessorios
4771-7/04 Comgrcllc_) varejista de medicamentos N&o compete a vigilancia sanitéaria
veterinarios
Desde que ndo haja atividade de fracionamento
Comércio varejista de cosméticos, produtos de = e embalagem com venda direta ao consumidor
4772-5/00 . . e .
perfumaria e de higiene pessoal de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal de uso humano
4773-3/00 Come,rc_|o varejista de artigos medicos e Né&o compete a vigilancia sanitaria
ortopédicos
4781-4/00 Come,rc_lo varejista de artigos do vestuario e Né&o compete a vigilancia sanitaria
acessorios
4782-2/01  Comércio varejista de calgados N&o compete a vigilancia sanitéaria
4782-2/02 | Comeércio varejista de artigos de viagem N&o compete a vigilancia sanitéaria
4783-1/01 ' Comeércio varejista de artigos de joalheria N&o compete a vigilancia sanitaria
4783-1/02  Comeércio varejista de artigos de relojoaria N&o compete a vigilancia sanitéaria
4784-9/00 FSF;)rCIO varejista de gas liquefeito de petroleo N&o compete a vigilancia sanitéaria
4785-7/01  Comercio varejista de antiguidades Né&o compete a vigilancia sanitaria
4785-7/99  Comércio varejista de outros artigos usados Né&o compete a vigilancia sanitaria
4789-0/01 Comércio varejista de souvenires, bijuterias e Nio compete 4 vigilancia sanitéria
artesanatos
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais - N&o compete a vigilancia sanitaria
4789-0/03  Comércio varejista de objetos de arte Né&o compete a vigilancia sanitaria
4789-0/04 Comercio varejista de animais vivos e de Né&o compete a vigilancia sanitaria

artigos e alimentos para animais de estimacédo




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

4789-0/05 Com'ercm. \{ar ejista de produtos saneantes N&o compete a vigilancia sanitéaria
domissanitarios

4789-0/06 Co'mercu.) valrej !sta de fogos de artificio e N&o compete a vigilancia sanitéaria
artigos pirotécnicos

4789-0/07 CO”."erC'o varejista de n_1a,qg|nas ¢ N&o compete a vigilancia sanitéaria
equipamentos para escritorio

4789-0/08 Come_r cio varejista de artigos fotograficos e N&o compete a vigilancia sanitéria
para filmagem

4789-0/09 ' Comeércio varejista de armas e munigdes N&o compete a vigilancia sanitéaria

4789-0/99 Come_rglo Varejlsta_ de outros produtos ndo N&o compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente

4911-6/00  Transporte ferroviario de cargas N&o compete a vigilancia sanitéaria

4912-4/01 Transpor‘_[e_ferroylarlo de passageiros, N&o compete a vigilancia sanitéria
intermunicipal e interestadual

4912-4/02 Transpor_t~e ferrowarlc_) de passageiros municipal N&o compete a vigilancia sanitéaria
e em regido metropolitana

4912-4/03  Transporte metroviario N&o compete a vigilancia sanitéria

4921-3/01 Trangporte/ r_odo_warlo co_le_tlvo de passageiros, N&o compete a vigilancia sanitaria
com itinerério fixo, municipal
Transporte rodoviario coletivo de passageiros,

4921-3/02  com itinerério fixo, intermunicipal em regido N&o compete a vigilancia sanitéaria
metropolitana
Transporte rodoviario coletivo de passageiros,

4922-1/01 com itinerario fixo, intermunicipal, exceto em | N&o compete a vigilancia sanitaria
regido metropolitana

4922-1/02 Tran§p_orte/ r_odo_warl_o coletivo de passageiros, N&o compete a vigilancia sanitéaria
com itinerério fixo, interestadual

4922-1/03 Tran§porte/ r_odo_warl_o COIet'YO de passageiros, N&o compete a vigilancia sanitéria
com itinerério fixo, internacional

4923-0/01  Servicos de taxi N&o compete a vigilancia sanitéria

rvi ranspor iros - 1 a x

4923-0/02 Servico d? t ? sporte de pgssage 05 - locagao N&o compete a vigilancia sanitaria
de automoveis com motorista

4924-8/00  Transporte escolar N&o compete a vigilancia sanitéria
Transporte rodoviério coletivo de passageiros x G o

4929-9/01 > e passag " N&o compete a vigilancia sanitaria
sob regime de fretamento municipal
Transporte rodoviério coletivo de passageiros,

4929-9/02  sob regime de fretamento, intermunicipal, N&o compete a vigilancia sanitaria
interestadual e internacional

4929-9/03 Organizagdo de excursGes em veiculos N&o compete & vigilancia sanitaria

rodoviarios préprios municipal
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
Organizacdo de excursdes em veiculos
4929-9/04  rodoviarios préprios, intermunicipal, N&o compete a vigilancia sanitaria
interestadual e internacional
tros transportes rodoviari ir x
4929-9/99 O~u oS a. gpo €S odo. arios de passageiros N&o compete a vigilancia sanitéaria
néo especificados anteriormente
Desde que ndo transporte produtos sujeitos a
atuacdo da vigilancia sanitaria: medicamentos e
insumos farmaceéuticos; alimentos; cosméticos;
produtos de higiene pessoal, perfumes;
- saneantes domissanitarios; produtos para saude
Transporte rodoviario de cargas — exceto . . e L
4930-2/01 . - ou dispositivos medicos; material biologico
produtos perigosos e mudancas, municipal
humano, amostra e bolsas de sangue humano e
hemocomponentes; alimentos e agua para
trabalhadores por meio de veiculos adaptados,
dotados de reservatorios especificos para o
armazenamento.
Desde que ndo transporte produtos sujeitos a
atuacdo da vigilancia sanitaria: medicamentos e
insumos farmaceéuticos; alimentos; cosméticos;
produtos de higiene pessoal, perfumes;
Transporte rodoviario de carga - exceto saneantes domissanitarios; produtos para salde
4930-2/02  produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, | ou dispositivos médicos; material bioldgico
interestadual e internacional humano, amostra e bolsas de sangue humano e
hemocomponentes; alimentos e agua para
trabalhadores por meio de veiculos adaptados,
dotados de reservatorios especificos para o
armazenamento.
4930-2/03  Transporte rodoviario de produtos perigosos N&o compete a vigilancia sanitéaria
4930-2/04  Transporte rodoviario de mudancgas N&o compete a vigilancia sanitéria
4940-0/00  Transporte dutoviario N&o compete a vigilancia sanitéria
4950-7/00  Trens turisticos, teleféricos e similares N&o compete a vigilancia sanitéria
5011-4/01 | Transporte maritimo de cabotagem - carga Né&o compete a vigilancia sanitaria
Transporte maritim m - x
5011-4/02 a spo_ te maritimo de cabotage N&o compete a vigilancia sanitéaria
passageiros
5012-2/01 | Transporte maritimo de longo curso- carga Né&o compete a vigilancia sanitaria
Transporte maritim lon rso - x
5012-2/02 a spo_ te maritimo de longo curso N&o compete a vigilancia sanitéaria
passageiros
Transporte por navegacdo interior de carga x G -
5021-1/01 - p P gag . g8, N&o compete a vigilancia sanitaria
municipal, exceto travessia
Transporte por navegacéo interior de carga,
5021-1/02 :intermunicipal, interestadual e internacional, N&o compete a vigilancia sanitaria

exceto travessia




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
Transporte por navegacdo interior de
5022-0/01  passageiros em linhas regulares, municipal, N&o compete a vigilancia sanitaria
exceto travessia
Transporte por navegacdo interior de
iros em linhas regular x
5022-0/02 Passageiros em linhas reguiares, . N&o compete a vigilancia sanitéaria
intermunicipal, interestadual e internacional,
exceto travessia
5030-1/01 | Navegacdo de apoio maritimo N&o compete a vigilancia sanitéaria
5030-1/02 | Navegacdo de apoio portuario N&o compete a vigilancia sanitéaria
5030-1/03 | Servico de Rebocadores e Empurradores N&o compete a vigilancia sanitéaria
5091-2/01 Tran_s porte por navegagdo de travessia, N&o compete a vigilancia sanitaria
municipal
5091-2/02 Transpor'Fe_por navegacao de tr_a vessia, N&o compete a vigilancia sanitéaria
intermunicipal, interestadual e internacional
5099-8/01 | Transporte aquaviario para passeios turisticos  N&o compete a vigilancia sanitaria
ros transpor viarios na x
5099-8/99 Out O.S.t ansportes gqua arlos nao N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificados anteriormente
5111-1/00 | Transporte aéreo de passageiros regular Né&o compete a vigilancia sanitaria
rvi AXis aér I a ronav x
5112-9/01 Se 993 de t? s aereos e locagdo de aeronaves N&o compete & vigilancia sanitaria
com tripulacéo
Outros servicos de transporte aéreo de x S A .
5112-9/99 . 9~ P N&o compete a vigilancia sanitaria
passageiros ndo regular
5120-0/00 : Transporte aéreo de carga N&o compete a vigilancia sanitéaria
5130-7/00 | Transporte espacial N&o compete a vigilancia sanitéaria
5211-7/01 | Armazéns gerais (emissdo de warrant) Desde que ndo armazene produtos sujeitos a
atuacdo da vigilancia sanitaria: medicamentos e
insumos farmacéuticos; alimentos; cosméticos;
saneantes; produtos para saude, de higiene
pessoal, perfumes; saneantes domissanitarios;
produtos para satde ou dispositivos médicos.
5211-7/02  Guarda-moveis Né&o compete a vigilancia sanitaria
Desde que ndo armazene produtos sujeitos a
atuacdo da vigilancia sanitaria: medicamentos e
5911-7/99 Depdsitos de mercadorias para terceiros — insumos farmaceéuticos; alimentos; cosméticos;
exceto armazéns gerais e guarda méveis produtos de higiene pessoal, perfumes;
saneantes domissanitarios; produtos para saide
ou dispositivos médicos.
5212-5/00 | Carga e descarga Né&o compete a vigilancia sanitaria
5221-4/00 Conf:essmnarl_as de rodovias, pontes, tuneis e N&o compete a vigilancia sanitaria
servicos relacionados
5222-2/00  Terminais rodoviarios e ferroviarios Né&o compete a vigilancia sanitaria
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CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

5223-1/00 | Estacionamento de veiculos N&o compete a vigilancia sanitéaria

5229-0/01 _Serwgos de apolo ao transporte por taxi, N&o compete a vigilancia sanitéaria
inclusive centrais de chamada

5229-0/02  Servicos de reboque de veiculos Né&o compete a vigilancia sanitaria

5229-0/99 Outras atlv[dades aL.D(.IIIareS dos t'r ansportes N&o compete a vigilancia sanitéaria
terrestres ndo especificadas anteriormente

5231-1/01 | Administracdo da infraestrutura portuaria Nao compete a vigilancia sanitéria

5231-1/02 | Operagdes de terminais Nao compete a vigilancia sanitéria

5231-1/03 | Gestéo de terminais aquaviarios N&o compete a vigilancia sanitéria

5232-0/00  Atividades de agenciamento maritimo Nao compete a vigilancia sanitéria

5239-7/01  Servicos de Praticagem N&o compete a vigilancia sanitéaria

5239-7/99 At|V|d§E1e_s Au>~(|I|ares D.O.S Transport(_es Né&o compete a vigilancia sanitaria
Aqguaviarios Nao Especificadas anteriormente

5240-1/01 Oper_agao de aeroportos e campos de N&o compete a vigilancia sanitaria
aterrissagem

5240-1/99 Alividades au>~<|I|ares dos transportes acreos, Né&o compete a vigilancia sanitaria
exceto operagdo dos aeroportos de aterrissagem

5250-8/01  Comissaria de despachos N&o compete a vigilancia sanitéria

5250-8/02 | Atividades de despachantes aduaneiros N&o compete a vigilancia sanitéria

5250-8/03 Agenuamento/d_e cargas, exceto para o N&o compete a vigilancia sanitéaria
transporte maritimo

5250-8/04 | Organizacdo logistica do transporte de carga Né&o compete a vigilancia sanitaria

5250-8/05 | Operador de transporte multimodal - OTM N&o compete a vigilancia sanitéria

5310-5/01 | Atividades do Correio Nacional N&o compete a vigilancia sanitéria

5310-5/02 AthlQades d_e franqueacias e permissionarias do N&o compete a vigilancia sanitéaria
Correio Nacional

5320-2/01 Serv_lgos de malote nao realizados pelo Correio N&o compete a vigilancia sanitéria
Nacional

5320-2/02  Servico de entrega réapida N&o compete a vigilancia sanitéaria

5510-8/01 | Hotéis DeS(_je que nao exerg:a atividade combinada com

servico de alimentacao.

5510-8/02  Apart-Hotéis N&o compete a vigilancia sanitaria

5510-8/03 | Motéis N&o compete a vigilancia sanitaria

5590-6/01 | Albergues, exceto assistenciais N&o compete a vigilancia sanitéria

5590-6/02 | Camping N&o compete a vigilancia sanitéria

5590-6/03 | Pensdes N&o compete a vigilancia sanitéria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
Outros aloiamentos ndo especificados Desde que a hospedagem/alojamento néo se
5590-6/99 . ) P destine ao repouso do trabalhador rural ou
anteriormente )
urbano entre as jornadas de trabalho.
5611-2/04 Bares e 0 utros_ estabeleumentos_ especializados N&o compete a vigilancia sanitéaria
em servir bebidas, sem entretenimento
Bares e outros estabelecimentos especializados | . S -
5611-2/05 . . . N&o compete a vigilancia sanitéaria
em servir bebidas, com entretenimento
5612-1/00  Servicos ambulantes de alimentagdo N&o compete a vigilancia sanitéaria
5811-5/00  Edicao de livros N&o compete a vigilancia sanitéaria
5812-3/01 | Edicdo de jornais diarios N&o compete a vigilancia sanitéaria
5812-3/02 | Edicao de jornais nao diarios N&o compete a vigilancia sanitéaria
5813-1/00 | Edig&o de revistas N&o compete a vigilancia sanitéaria
5819-1/00 Ed}g_ao de cadastros, listas e outros produtos N&o compete a vigilancia sanitaria
gréaficos
5821-2/00 | Edigdo integrada a impresséo de livros N&o compete a vigilancia sanitéaria
5822-1/01 | Edig&o integrada a impressao de jornais diarios A N&o compete a vigilancia sanitaria
5822-1/02 Ec_i!g_a 0 Integrada a Impressao de Jornais Néo N&o compete a vigilancia sanitéaria
Diarios
5823-9/00 | Edicdo integrada a impressao de revistas Né&o compete a vigilancia sanitaria
5829-8/00 E_dlgao Integrada e |mpres§a_o de cadastros, N&o compete a vigilancia sanitéaria
listas e outros produtos graficos
5911-1/01 | Estadios cinematogréaficos Né&o compete a vigilancia sanitaria
5911-1/02  Produgdo de filmes para publicidade N&o compete a vigilancia sanitéria
Atividades de producao cinematografica, de
5911-1/99 | videos e de programas de televisdo nao N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificadas anteriormente
5912-0/01  Servicos de dublagem N&o compete a vigilancia sanitéaria
5912-0/02 §er\_/|go_s de mixagens sonora em produgdo N&o compete a vigilancia sanitéria
audio visual
Atividades de pds-produgdo cinematogréfica,
5912-0/99  de videos e de programas de televisdo ndo N&o compete a vigilancia sanitéria
especificadas anteriormente
5913-8/00 Distribuigdo cmen_waNtograflca, de video e de N&o compete a vigilancia sanitaria
programa de televisdo
5914-6/00 | Atividades de exibigdo cinematografica N&o compete a vigilancia sanitéria
5920-1/00 Atllv.ldades de gravagdo de som e de edigdo de Né&o compete a vigilancia sanitaria
masica
6010-1/00 | Atividades de radio N&o compete & vigilancia sanitaria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

6021-7/00 | Atividades de televisdo aberta N&o compete a vigilancia sanitéaria

6022-5/01 | Programadoras Nao compete a vigilancia sanitéria

6022-5/02 Atlyldades relacionadas a televisao por N&o compete a vigilancia sanitéaria
assinatura, exceto programadoras

6110-8/01 | Servicos de telefonia fixa comutada - STFC Nd&o compete a vigilancia sanitéria

6110-8/02 Servicos d? ret{es de transporte de N&o compete a vigilancia sanitaria
telecomunicacbes - SRTT

6110-8/03 | Servigos de comunicagdo multimidia - SMC Nao compete a vigilancia sanitéria

6110-8/99 Servn_;o_s de telecomunlcagoes por fio ndo Nao compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente

6120-5/01 | Telefonia Movel Celular N&o compete a vigilancia sanitéaria

6120-5/02 | Servigco movel especializado - SME N&o compete a vigilancia sanitéaria

6120-5/99 Serwgo_s de telecomunlca(;oes sem fio no N&o compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente

6130-2/00 | Telecomunicages por satélite N&o compete a vigilancia sanitéaria

6141-8/00 | Operadoras de televisdo por assinatura por cabo | Nao compete a vigilancia sanitaria

6142-6/00 Operadoras de televisdo por assinatura por N&o compete a vigilancia sanitéaria
micro-ondas

6143-4/00 Opt?r_adoras de televisdo por assinatura por N&o compete a vigilancia sanitéaria
satélite

6190-6/01 | Provedores de acesso as redes de comunicagGes  Ndo compete a vigilancia sanitaria

6190-6/02 \P/ré))\llsdores de voz sobre protocolo internet - N&o compete a vigilancia sanitéaria

6190-6/99 Outra:s a tividades d_e telecomunicagdes nao N&o compete a vigilancia sanitéria
especificadas anteriormente

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador N&o compete a vigilancia sanitéria
sob encomenda

6201-5/02 | Web design N&o compete a vigilancia sanitéaria

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programa Niio compete & vigildncia sanitaria
de computador
Desenvolvimento e licenciamento de Desde que sistemas ou softwares nao estejam

6203-1/00 « U o .
programas de computador ndo customizaveis | classificados como produtos para saude.

6204-0/00 | Consultoria em tecnologia da informagéo N&o compete a vigilancia sanitaria

6209-1/00 Suporte tecn_lco, rr_wanuten(;zi\o & outros servicos N&o compete a vigilancia sanitaria
em tecnologia da informagao
Tratamento de dados, provedores de servi¢os

6311-9/00 | de aplicagdo e servigos de hospedagem na Né&o compete a vigilancia sanitaria

internet




Condicionantes para isencéo de

CNAE DESEEED licenciamento sanitario
6319-4/00 E;t?;gpgg\iﬁ?;ﬁzggocg?:ﬁg:jn%f outros N&o compete a vigilancia sanitéaria
6391-7/00 | Agéncias de noticias Nao compete a vigilancia sanitéria
6399-2/00 al:;rr?z:;;\g ?\Z%egs%eecpi::ias:j%ioaiiesr?;\rliﬁg; tge N&o compete a vigilancia sanitéaria
6410-7/00  Banco Central Nao compete a vigilancia sanitéria
6421-2/00 ' Bancos comerciais Nao compete a vigilancia sanitéria
6422-1/00 | Bancos mdltiplos, com carteira comercial Nao compete a vigilancia sanitéria
6423-9/00 : Caixas econdmicas N&o compete a vigilancia sanitéria
6424-7/01  Bancos cooperativos Nao compete a vigilancia sanitéria
6424-7/02 | Cooperativas centrais de crédito N&o compete a vigilancia sanitéaria
6424-7/03 | Cooperativas de crédito mutuo N&o compete a vigilancia sanitaria
6424-7/04 | Cooperativas de crédito rural N&o compete a vigilancia sanitéaria
6431-0/00 : Bancos multiplos, sem carteira comercial N&o compete a vigilancia sanitéaria
6432-8/00 : Bancos de investimento N&o compete a vigilancia sanitéaria
6433-6/00 | Bancos de desenvolvimento N&o compete a vigilancia sanitéaria
6434-4/00 | Agéncias de fomento N&o compete a vigilancia sanitéaria
6435-2/01 | Sociedades de crédito imobiliario N&o compete a vigilancia sanitéaria
6435-2/02 | AssociacOes de poupanga e empréstimo N&o compete a vigilancia sanitéaria
6435-2/03 | Companhias hipotecérias N&o compete a vigilancia sanitéaria
6436-1/00 _Socie@ades de c_rédito,_financiamento ¢ Né&o compete a vigilancia sanitaria
investimento - financeiras
6437-9/00 | Sociedades de crédito ao microempreendedor  N&o compete a vigilancia sanitaria
6438-7/01  Bancos de cambio N&o compete a vigilancia sanitéria
6438-7/99 Outras’ir_wstit~u Icoes d_e _intermedia(;_él 0 ndo N&o compete a vigilancia sanitéaria
monetaria ndo especificadas anteriormente
6440-9/00 | Arrendamento mercantil N&o compete a vigilancia sanitéria
6450-6/00 | Sociedades de capitaliza¢do N&o compete a vigilancia sanitéria
6461-1/00  Holdings de instituigdes financeiras N&o compete a vigilancia sanitéria
6462-0/00  Holdings de institui¢des ndo-financeiras N&o compete a vigilancia sanitéria
6463-8/00 Outrg s sociedades de participagao, exceto N&o compete a vigilancia sanitéria
holdings
6470-1/01 :T:::)%SI I(i:igriig;/estimento, exceto previdenciarios Né&o compete a vigilancia sanitaria
6470-1/02  Fundos de investimento previdencirios. N&o compete a vigilancia sanitaria
6470-1/03  Fundos de investimento imobiliario N&o compete & vigilancia sanitaria
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descri¢do licenciamento sanitario
6491-3/00 | Sociedades de fomento mercantil - Factoring | Nao compete a vigilancia sanitaria
6492-1/00 | Securitizacdo de créditos Nao compete a vigilancia sanitéria
6493-0/00 Adminigtra_géo de consorcios para aquisicao de N&o compete a vigilancia sanitéaria
bens e direitos
6499-9/01 | Clubes de investimento Nao compete a vigilancia sanitéria
6499-9/02 | Sociedades de investimento Nao compete a vigilancia sanitéria
6499-9/03 | Fundo garantidor de crédito Nao compete a vigilancia sanitéria
6499-9/04 | Caixas de financiamento de corporagoes N&o compete a vigilancia sanitéria
6499-9/05 | Concessdo de créditos pelas OSCIP Nao compete a vigilancia sanitéria
6499-9/99 Ssl;)terg?f?;[;\ézagﬁfe?iif;r:rfgs financeiros ndo Nao compete a vigilancia sanitaria
6511-1/01 | Seguros de vida N&o compete a vigilancia sanitéaria
6511-1/02 | Planos de auxilio funeral N&o compete a vigilancia sanitéaria
6512-0/00 | Outros seguros nao-vida N&o compete a vigilancia sanitéaria
6520-1/00 : Seguro saude N&o compete a vigilancia sanitéaria
6530-8/00 | Resseguros N&o compete a vigilancia sanitéaria
6541-3/00 | Previdéncia complementar fechada N&o compete a vigilancia sanitaria
6542-1/00 | Previdéncia complementar aberta N&o compete a vigilancia sanitéaria
6550-2/00 | Planos de salde N&o compete a vigilancia sanitéaria
6611-8/01 | Bolsa de valores N&o compete a vigilancia sanitéaria
6611-8/02 : Bolsa de mercadorias N&o compete a vigilancia sanitéria
6611-8/03 | Bolsa de mercadorias e futuros N&o compete a vigilancia sanitéaria
6611-8/04 Admipistra(;éo de mercados de balcao N&o compete a vigilancia sanitéria
organizados
6612-6/01 | Corretoras de titulos e valores mobiliarios N&o compete a vigilancia sanitéria
6612-6/02 | Distribuidoras de titulos e valores mobilidrios = N&o compete a vigilancia sanitaria
6612-6/03 | Corretoras de cambio N&o compete a vigilancia sanitéria
6612-6/04  Corretoras de contratos de mercadorias N&o compete a vigilancia sanitéria
6612-6/05 A_\gencigs de investimentos em aplicacGes N&o compete a vigilancia sanitéaria
financeiras
6613-4/00 | Administracdo de cartdo de crédito N&o compete a vigilancia sanitaria
6619-3/01 | Servicos de liquidacéo e custodia N&o compete a vigilancia sanitaria
6619-3/02 | Correspondentes de instituicBes financeiras N&o compete a vigilancia sanitaria
6619-3/03 | Representacdo de bancos estrangeiros N&o compete a vigilancia sanitaria
6619-3/04 | Caixas eletronicos N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario

6619-3/05 | Operadoras de cartdes de crédito N&o compete a vigilancia sanitéaria

6619-3/99 Qutras ‘?“V'd?des auxi I!ares dos SErvIcos N&o compete a vigilancia sanitéaria
financeiros néo especificadas anteriormente

6621-5/01  Peritos e avaliadores de seguros N&o compete a vigilancia sanitéria

6621-5/02 | Auditoria e consultoria atuarial Nao compete a vigilancia sanitéria

6622-3/00 Corrg t?res_ e agentes de seguros e Qe planos de N&o compete a vigilancia sanitaria
previdéncia complementar e de saude
Atividades Auxiliares dos Seguros, da

6629-1/00 : Previdéncia Complementar e dos Planos de N&o compete a vigilancia sanitaria
Salde N&o especificadas anteriormente

6630-4/00 *\Uvidades de administragdo de fundos por  \ 2 oete 4 vigilancia sanitaria
contrato ou comissao

6810-2/01 | Compra e venda de imoveis préprios N&o compete a vigilancia sanitéaria

6810-2/02 | Aluguel de imdveis proprios N&o compete a vigilancia sanitéaria

6810-2/03 | Loteamento de imoveis préprios N&o compete a vigilancia sanitéaria

6821-8/01 _Co[ret_agem na compra e venda e avaliagdo de N&o compete a vigilancia sanitéaria
imoveis

6821-8/02 | Corretagem no aluguel de imdveis N&o compete a vigilancia sanitéria

6822-6/00 _Gesta}o_ ? _admlnlstra(;ao da propriedade N&o compete a vigilancia sanitéaria
imobiliaria

6911-7/01 | Servicos advocaticios N&o compete a vigilancia sanitaria

6911-7/02 | Atividades auxiliares da justica Né&o compete a vigilancia sanitaria

6911-7/03 | Agente de propriedade industrial N&o compete a vigilancia sanitéria

6912-5/00  Cartorios N&o compete a vigilancia sanitéria

6920-6/01 | Atividades de contabilidade N&o compete a vigilancia sanitéaria

6920-6/02 A.t Mqa.d es de consultoria e auditoria contabil e Né&o compete a vigilancia sanitaria
tributaria
Atividade de consultoria em gestdo

7020-4/00 :empresarial, exceto consultoria técnica N&o compete a vigilancia sanitéaria
especifica

7111-1/00  Servigos de arquitetura N&o compete a vigilancia sanitéria

7112-0/00  Servigos de engenharia N&o compete a vigilancia sanitéria

7119-7/01 | Servicos de cartografia, topografia e geodésia = Ndo compete a vigilancia sanitaria

7119-7/02 | Atividades de estudos geol6gicos Né&o compete a vigilancia sanitaria

7119-7/03 Serv_l gos de desenho te_cnlco relacionados a N&o compete a vigilancia sanitaria
arquitetura e engenharia

7119-7/04 Servicos de pericia tecnica relacionados a N&o compete & vigilancia sanitaria

seguranca do trabalho
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CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
7119-7/99 At|v!dades te~cn|cas re_rlguonadas a_engenharla € Nio compete a vigilancia sanitéaria
arquitetura ndo especificadas anteriormente
7120-1/00 | Testes e analises técnicas Desde que ndo realize analise fisica, quimica,
biotecnoldgica, bromatoldgica, cromatogréfica,
bioldgica, microbioldgica, toxicoldgica e outros
testes analiticos em produtos sujeitos a atuacdo
da vigilancia sanitaria: medicamentos e insumos
farmacéuticos; alimentos; cosméticos;
saneantes; produtos para saude, de higiene
pessoal e de limpeza, inclusive agua para
consumo humano.
7210-0/00 | Pesquisa e desenvolvimento experimental em x G ol
T ) Nao compete a vigilancia sanitéria
ciéncias fisicas e naturais
7220-7/00 P_eﬂsqu_lsa € d_es_envolwmento experimental em N&o compete a vigilancia sanitéaria
ciéncias sociais e humanas
7311-4/00 | Agéncias de publicidade N&o compete a vigilancia sanitéria
7312-2/00 Agenmament? de espacos para pup licidade, Né&o compete a vigilancia sanitaria
exceto em veiculos de comunicacéo
Criagdo e montagem de estandes para feiras e x C A o
7319-0/01 . Né&o compete a vigilancia sanitaria
exposicdes
7319-0/02  Promocéo de vendas N&o compete a vigilancia sanitéaria
7319-0/03 | Marketing direto N&o compete a vigilancia sanitéaria
7319-0/04 | Consultoria e publicidade N&o compete a vigilancia sanitéaria
7319-0/99 Outra_s _athldades fje publicidade ndo N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificada anteriormente
7320-3/00 | Pesquisas de mercado e de opinido publica Né&o compete a vigilancia sanitaria
7410-2/02 | Design de interiores Né&o compete a vigilancia sanitaria
7410-2/03 | Design de produto N&o compete a vigilancia sanitéria
7410-2/99 Athl_dades de design ndo especificadas N&o compete a vigilancia sanitéaria
anteriormente
7420-0/01 Athldades de produgao de fotografias, exceto N&o compete a vigilancia sanitéria
aérea e submarina
7420-0/02 AtIVIda.d es de produgao de fotografias aereas e Né&o compete a vigilancia sanitaria
submarinas
7420-0/03 | Laboratdrios fotogréaficos N&o compete a vigilancia sanitaria
7420-0/04  Filmagem de festas e eventos N&o compete a vigilancia sanitaria
7420-0/05 | Servicos de microfilmagens N&o compete & vigilancia sanitaria
7490-1/01 | Servicos de traducdo, interpretacdo e similares = N&o compete a vigilancia sanitaria
7490-1/02 | Escafandria e mergulho N&o compete a vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
7490-1/03 Sgr\_/lgos de aqronomla € de, c_onsultorla % N&o compete a vigilancia sanitaria
atividades agricolas e pecuarias
Atividades de intermediacao e agenciamento de
7490-1/04  servicos e negdcios em geral, exceto Né&o compete a vigilancia sanitaria
imobiliarios
7490-1/05 Agenc_lamento de proflss[or?als para atividades N&o compete a vigilancia sanitéaria
esportivas, culturais e artisticas
7490-1/99 C?utr_as at|\~/|dades [:_)r_o fissionais, C lentificas e N&o compete a vigilancia sanitaria
técnicas ndo especificadas anteriormente
Desde que o estabelecimento ndo utilize fontes
de radiacdo ionizante; que ndo haja dispensario
7500-0/01 : Atividades veterinarias de medicamentos de uso humano ou ainda que
ndo se caracterize como Servico de Medicina
Nuclear Veterinério.
7711-0/00 | Locacdo de automoveis sem condutor N&o compete a vigilancia sanitaria
7719-5/01 Locagdo de e_mbarcagogs sem tripulantes, N&o compete a vigilancia sanitéaria
exceto para fins recreativos
7719-5/02 | Locagdo de aeronaves sem tripulacéo Né&o compete a vigilancia sanitaria
7719-5/99 Locag_a_o de outros Melos de transporte ndo Né&o compete a vigilancia sanitaria
especificados anteriormente, sem condutor
7721-7/00 Alugu_e | de equipamentos recreativos e N&o compete a vigilancia sanitaria
esportivos
7722-5/00 | Aluguel de fitas de video, DVD e similares N&o compete a vigilancia sanitéaria
7723-3/00 Alugu,e! de objetos do vestuario, joias e Né&o compete a vigilancia sanitaria
acessorios
7729-2/01 | Aluguel de aparelhos de jogos eletronicos Né&o compete a vigilancia sanitaria
7729-2/02 Aluguel Qe MOVELS, utens!llos ¢ aparelhos d_e . N&o compete a vigilancia sanitéria
uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
7729-2/03 | Aluguel de material médico Né&o compete a vigilancia sanitaria
7729-2/99 Alug/ue_l de OLftI’OS ObJ.Et.OS pessoals € N&o compete a vigilancia sanitéaria
domésticos ndo especificados anteriormente
7731-4/00 Aluguel de maguinas e equipamentos agricolas Né&o compete a vigilancia sanitaria
sem operador
7732-2/01 Aluguel fje magquinas e equipamentos para Né&o compete a vigilancia sanitaria
construcdo sem operador, exceto andaimes
7732-2/02  Aluguel de andaimes N&o compete a vigilancia sanitaria
7733-1/00 Alugu,e! de maquinas e equipamentos para Né&o compete a vigilancia sanitaria
escritorios
7739-0/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para N&o compete & vigilancia sanitaria

extracdo de minérios e petrdleo, sem operador
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Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberFu_ras & outras . N&o compete a vigilancia sanitéaria
estruturas de uso temporario, exceto andaimes
Aluguel de outras maquinas e equipamentos
7739-0/99 | comerciais e industriais ndo especificados N&o compete a vigilancia sanitéria
anteriormente, sem operador
7740-3/00 | Gestdo de ativos intangiveis ndo-financeiros N&o compete a vigilancia sanitaria
7810-8/00 ' Selecéo e agenciamento de méao-de-obra N&o compete a vigilancia sanitéria
7820-5/00  Locagdo de méao-de-obra temporaria N&o compete a vigilancia sanitéria
7830-2/00 Fornemme_:nto € gestao de recursos humanos N&o compete a vigilancia sanitaria
para terceiros
7911-2/00 | Agéncias de viagens N&o compete a vigilancia sanitéaria
7912-1/00 | Operadores turisticos N&o compete a vigilancia sanitéaria
7990-2/00 Ser_vngos C!e reservas € outros SEIVIGOS de N&o compete a vigilancia sanitaria
turismo ndo especificados anteriormente
8011-1/01 | Atividades de vigilancia e seguranca privada N&o compete a vigilancia sanitéaria
8011-1/02  Servicos de adestramento de cées de guarda N&o compete a vigilancia sanitéaria
8012-9/00 | Atividades de transporte de valores N&o compete a vigilancia sanitéria
8020-0/01 Alividades de njo_n itoramento de sistemas de N&o compete a vigilancia sanitéaria
seguranga eletrénico
8020-0/02 | Qutras Atividades de Servicos de Seguranca Né&o compete a vigilancia sanitaria
8030-7/00 | Atividades de investigacao particular Né&o compete a vigilancia sanitaria
8111-7/00 Servicos combln,aglos para apoio a edificios, N&o compete a vigilancia sanitéaria
excetos condominios prediais
8112-5/00 | Condominios prediais Né&o compete a vigilancia sanitaria
8121-4/00 | Limpeza em prédios e em domicilios N&o compete a vigilancia sanitéaria
Desde que néo realize prestacdo de servico de
Atividades de limpeza ndo especificadas procgs_sam~e nto de pro dt‘to.pafa salide, ou
8129-0/00 . esterilizacdo por radiacéo ionizante e
anteriormente e L .
esterilizacdo por oxido de etileno, para produto
para saude como etapa de fabricacéo.
8130-3/00 | Atividades paisagisticas N&o compete a vigilancia sanitéria
8211-3/00 | Servigos combinados de escritorio e apoio x S -
A N&o compete a vigilancia sanitaria
administrativo
8219-9/01 | Fotocopias Né&o compete a vigilancia sanitéria
Preparacdo de documentos e servicos
8219-9/99  especializados de apoio administrativo ndo N&o compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente
8220-2/00 | Atividades de teleatendimento N&o compete & vigilancia sanitaria




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descricéo . . L
licenciamento sanitario
8230-0/01 SerV|(%o§ de organizagdo de feiras, congressos, N&o compete a vigilancia sanitaria
exposicoes e festas
8230-0/02 | Casas de festas e eventos N&o compete a vigilancia sanitéria
8291-1/00 At|V|dad_es de cobrangas e informagdes N&o compete a vigilancia sanitéaria
cadastrais
Desde que ndo realize etapas de fabricacdo para
terceiros, com envase, fracionamento
empacotamento, engarrafamento e etiquetagem
de produtos sujeitos a atuacdo da vigilancia
8292-0/00 | Envasamento e empacotamento sob contrato sanitaria: medicamentos e insumos
farmacéuticos; alimentos; cosméticos; produtos
de higiene pessoal, perfumes; saneantes
domissanitarios; produtos para satde ou
dispositivos médicos.
8299-7/01 Z}iilgao de consumo de energia eletrica, gas e Néo compete a vigilancia sanitaria
8299-7/02 E”?'S?ao de vales alimentagdo, vales transporte N&o compete a vigilancia sanitéria
e similares
Servicos de gravagéo de carimbos, exceto x G -
8299-7/03 ~ Né&o compete a vigilancia sanitaria
confecgdo
8299-7/04 | Leiloeiros independentes N&o compete a vigilancia sanitéaria
8299-7/05 Servigos de levantamento de fundos sob N&o compete a vigilancia sanitéria
contrato
8299-7/06 | Casa lotéricas N&o compete a vigilancia sanitéria
8299-7/07  Salas de acesso a internet N&o compete a vigilancia sanitéria
Outras atividades de servigos prestados
8299-7/99  principalmente as empresas ndo especificadas = Ndo compete a vigilancia sanitéria
anteriormente
8411-6/00 | Administracdo publica em geral Né&o compete a vigilancia sanitaria
Desde que néo seja banco de alimentos, ndo
realize dispensacdo de medicamentos e néo
realize armazenamento, expedicéo e
8412-4/00 Regulacéo das atividades de salde, educacdo, | dispensacdo de produtos regulados pela
servicos culturais e outros servicos sociais vigilancia sanitaria: medicamentos e insumos
farmacéuticos; alimentos; cosméticos;
saneantes; produtos para saude, de higiene
pessoal e de limpeza.
8413-2/00  Regulagéo de atividades econdmicas N&o compete a vigilancia sanitaria
8421-3/00  RelagOes exteriores N&o compete a vigilancia sanitéria
8422-1/00 | Defesa Né&o compete a vigilancia sanitaria
8423-0/00  Justica Né&o compete a vigilancia sanitéria

47




Condicionantes para isencéo de

CNAE Descri¢do licenciamento sanitario
8424-8/00 : Seguranca e ordem publica N&o compete a vigilancia sanitéaria
8425-6/00 | Defesa civil Nao compete a vigilancia sanitéria
8430-2/00 | Seguridade social obrigatoria Nao compete a vigilancia sanitéria
8512-1/00 | Educacdo infantil - pré-escola Nao compete a vigilancia sanitéria
8513-9/00 | Ensino fundamental N&o compete a vigilancia sanitéria
8520-1/00 | Ensino médio. N&o compete a vigilancia sanitéria
8531-7/00 | Educacéo superior - graduacao. N&o compete a vigilancia sanitaria
8532-5/00 sglijﬁ;;%.superior - graduagdo e pos- N&o compete & vigilancia sanitaria
8533-3/00 | Educacdo superior - pos-graduacao e extensdao  N&o compete a vigilancia sanitaria
8541-4/00  Educacdo profissional de nivel técnico Né&o compete a vigilancia sanitaria
8542-2/00  Educacdo Profissional de Nivel Tecnoldgico N&o compete a vigilancia sanitéria
8550-3/01 ' Administracdo de caixas escolares N&o compete a vigilancia sanitéria
8550-3/02 Alividades de apoio a educagao, exceto caixas N&o compete a vigilancia sanitéria
escolares
8501-1/00 | Ensino de esportes Eii(s:ciir(]eac.}ue nado haja pratica de esporte em
8592-9/01  Ensino de danga N&o compete a vigilancia sanitéaria
8592-9/02 | Ensino das artes cénicas, exceto danga N&o compete a vigilancia sanitéaria
8592-9/03 | Ensino de musica N&o compete a vigilancia sanitéaria
8592-9/99 E:tsei:}gr?ﬁe?{tt: e cultura ndo especificado N&o compete a vigilancia sanitéaria
8593-7/00  Ensino de idiomas. N&o compete a vigilancia sanitéria
8599-6/01  Formagdo de condutores N&o compete a vigilancia sanitéria
8599-6/02 | Cursos de pilotagem N&o compete a vigilancia sanitéria
8599-6/03 | Treinamento em informatica N&o compete a vigilancia sanitéria
8599-6/04 Treinam_ento em desenvolvimento profissional Niio compete  vigilancia sanitéria
e gerencial
8599-6/05 | Cursos preparatdrios para concursos. N&o compete a vigilancia sanitaria
8599-6/99 Snlifer:ii?rr:a\gtiades de ensino ndo especificadas N&o compete a vigilancia sanitaria
8630-5/99 ':;2‘;2??&23:;;;?:52‘:;2:}?;Iatorial néo N&o compete a vigilancia sanitéria
8650-0/02  Atividades de profissionais de nutricéo N&o compete a vigilancia sanitéria
8650-0/03 | Atividades de Psicologia e Psicanalise Nao compete a vigilancia sanitaria
8650-0/04 | Atividades de fisioterapia Desde que ndo se caracterize como centro ou

ndcleo de reabilitagdo fisica.
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licenciamento sanitario
8650-0/05 | Atividades de terapia ocupacional N&o compete a vigilancia sanitéaria
8650-0/06  Servicos de fonoaudiologia Nao compete a vigilancia sanitéria
8650-0/07 Alividades de terapia de nutrido enteral e N&o compete a vigilancia sanitéaria
parenteral
Atividades de profissionais da area de salde Desdg quea atlv@a(_je de optometr_l ando seja
8650-0/99 | . e . exercida por profissional optometrista
ndo especificadas anteriormente - L . .
qualificado por instituicdo de ensino superior.
8660-7/00 : Atividades de apoio a gestdo da saude N&o compete a vigilancia sanitéria
g600-g/01  AUvidades de praticas integrativas e N0 compete a vigilancia sanitaria
complementares em salide humana
8690-9/99 O~utras atlyl_dades de at(?ngao a salide humana N&o compete a vigilancia sanitaria
ndo especificadas anteriormente
8711-5/04 Z?gtgos de Apoio a pacientes com cancer e N&o compete a vigilancia sanitaria
8711-5/05 | Condominios Residenciais para 1dosos N&o compete a vigilancia sanitéria
Desde que haja exclusivamente o
Atividades de fornecimento de infraestrutura de  acompanhamento de enfermos sem
8712-3/00 . P . L - . .
apoio e assisténcia a paciente no domicilio fornecimento de infraestrutura ou equipamento
hospitalar.
9001-9/01  Produgdo teatral N&o compete a vigilancia sanitéria
9001-9/02  Producéo musical N&o compete a vigilancia sanitéaria
9001-9/03 | Producéo de espetaculos de danga N&o compete a vigilancia sanitéaria
9001-9/04 Prongao de e§pe_taculos circenses, de Né&o compete a vigilancia sanitaria
marionetes e similares
9001-9/05 Prc_)du_gao de espetaculos de rodeios, vaguejadas Né&o compete a vigilancia sanitaria
e similares
9001-9/06  Atividades de sonorizagdo e de iluminacao N&o compete a vigilancia sanitaria
Artes cénicas, espetaculos e atividades
9001-9/99 | complementares ndo especificadas N&o compete a vigilancia sanitéria
anteriormente
9002-7/01 Athldades de artlstag plasticos, jornalistas N&o compete a vigilancia sanitéaria
independentes e escritores
9002-7/02 | Restauracdo de obras- de- arte N&o compete a vigilancia sanitéria
9003-5/00 Gesta,o de espagos para a}rtes cenicas, Né&o compete a vigilancia sanitaria
espetaculos e outras atividades artisticas
9101-5/00 | Atividades de bibliotecas e arquivos N&o compete a vigilancia sanitaria
9102-3/01 Alividades de museus e de exploraao de N&o compete a vigilancia sanitéria

lugares e prédios historicos e atracdes similares
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9102-3/02 R_est,agragao e conservagao de lugares e predios N&o compete a vigilancia sanitéaria
historicos
Atividades de jardins boténicos, zooldgicos,
9103-1/00 | parques nacionais e reservas ecologicas e areas A N&o compete a vigilancia sanitéaria
de protecdo ambiental
9200-3/01 | Casas de bingo N&o compete a vigilancia sanitéria
9200-3/02 | Exploracdo de apostas em corridas de cavalos = N&o compete a vigilancia sanitaria
9200-3/99 Explo_re_lgao de 10905 de azar e apostas no N&o compete a vigilancia sanitéria
especificadas anteriormente
Desde que ndo haja préatica de esporte em
9311-5/00 : Gestéo de instalagdes de esporte piscinas ou de cqmpetlgoes e_:sportlvgs com
capacidade de publico superior a dois mil
torcedores.
Desde que a instalacdo nédo possibilite atividades
9312-3/00 ' Clubes sociais, desportivos e similares e esportes em piscinas como, recreacdo, natacao,
hidroginastica, polo aquatico, entre outros.
9313-1/00 | Atividades de condicionamento fisico D_esde que nao haja pratica de atividades de
hidroginastica.
9319-1/01 | Producéo e promogao de eventos esportivos N&o compete a vigilancia sanitéaria
9319-1/99 Outra_ls atividades esportivas ndo especificadas Niio compete 2 vigilancia sanitéria
anteriormente
9321-2/00 | Parques de diversdes e parques tematicos Desde que ? !nstala(;ao ndo corresponda a
parque aquatico.
9329-8/01 | Discotecas, danceterias, saldes de danca e N&o compete a vigilancia sanitéaria
similares
9329-8/02 | Exploragdo de boliches N&o compete a vigilancia sanitéria
9329-8/03 E_xp_lora(;ao de jogos de sinuca, bilhar e N&o compete a vigilancia sanitéaria
similares
9329-8/04 | Exploracdo de fliperamas e jogos eletrdnicos Né&o compete a vigilancia sanitaria
9329-8/99 Outra_s a tividades d_e recreacdo e lazer no N&o compete a vigilancia sanitéaria
especificadas anteriormente
9411-1/00 Athlda_des de organizagoes assoclativas Né&o compete a vigilancia sanitaria
patronais e empresariais
9412-0/01 | Atividades de fiscalizacdo profissional N&o compete a vigilancia sanitéaria
9412-0/99 | Qutras atividades associativas profissionais N&o compete a vigilancia sanitaria
9420-1/00 | Atividades de organizacdes sindicais N&o compete a vigilancia sanitaria
9430-8/00 At|y|Qades de associagoes de defesa de direitos N&o compete a vigilancia sanitéria
sociais
9491-0/00 | Atividades de organizacdes religiosas N&o compete a vigilancia sanitaria
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9492-8/00 | Atividades de organizacdes politicas N&o compete a vigilancia sanitéaria
9493-6/00 Atividades de organizacdes associativas ligadas Nio compete A vigilancia sanitéria
a cultura e a arte
9499-5/00 At|V|fjades associativas ndo especificadas N&o compete a vigilancia sanitéaria
anteriormente
9511-8/00 Repara(;ao ¢ manqtgn_gao de computadores e N&o compete a vigilancia sanitéaria
equipamentos periféricos
9512-6/00 | ReParacdo e manutencdo de equipamentos de . o nete 3 vigilancia sanitéria
comunicagao
9521-5/00 Reparagdo e manu'gen_gao de equipamentos de N&o compete a vigilancia sanitaria
uso pessoal e doméstico
9529-1/01 R_eparagao de calgados, de bolsas e artigos de N&o compete a vigilancia sanitéria
viagem
9529-1/02 | Chaveiros N&o compete a vigilancia sanitéaria
9529-1/03 | Reparacgdo de reldgios Né&o compete a vigilancia sanitaria
9529-1/04 Re’paragaONde b|C|cI_etas, triciclos e outros N&o compete a vigilancia sanitéaria
veiculos ndo-motorizados
9529-1/05 | Reparacgdo de artigos de mobiliario N&o compete a vigilancia sanitaria
9529-1/06 | Reparagdo de joias Né&o compete a vigilancia sanitaria
Reparacdo e manutencédo de outros objetos e
9529-1/99 | equipamentos pessoais e domeésticos ndo N&o compete a vigilancia sanitéria
especificados anteriormente
9601-7/01 | Lavanderias N&o compete a vigilancia sanitéaria
9601-7/02  Tinturarias N&o compete a vigilancia sanitéria
9601-7/03 | Toalheiros Desd_e gue néo haja lavagem de roupa
hospitalar.
9603-3/04 | Servicos de funerarias N&o compete a vigilancia sanitéaria
9603-3/03 | Servicos de sepultamento N&o compete a vigilancia sanitéria
9603-3/05 | Servicos de somatoconservacio De_sde_que servicos relacionados a cadaveres de
animais.
9603-3/99 Atividades funerarias e servicos relacionados  Desde que servicos relacionados a cadaveres de
nédo especificados anteriormente animais.
9609-2/02 | Agéncias matrimoniais N&o compete a vigilancia sanitéria
9609-2/04 Ex_plora(;ao de maquinas de servicos pessoais N&o compete a vigilancia sanitaria
acionadas por moeda.
9609-2/05  Atividades de sauna e banhos N&o compete a vigilancia sanitéria
9609-2/07  Alojamento de animais domésticos N&o compete a vigilancia sanitéria
9609-2/08 | Higiene e embelezamento de animais. N&o compete & vigilancia sanitaria
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9609-2/99 Outra_s a tividades d_e SEIVIGOS pessoals, nNao N&o compete a vigilancia sanitaria
especificadas anteriormente
9700-5/00  Servigos domésticos Nao compete a vigilancia sanitéria
rganismos internacionai tras instituico x
9900-8/00 Organismos internacionals e outras instituicoes N&o compete a vigilancia sanitéaria

extraterritoriais




